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m N por seus 
P 

subscrevem 

(instrumento de mandato incluso), com 

escritór nesta cidade no endereço 

constante )  do timbre, que assim declaram 

40 para os efeitos do inciso I do art.39 do 

C.P.C., com fundamento no inciso III do-

art. 9 1) le na forma do art.11 do Dec. Lei 

7.661/45, ,  vem propor o presente 

REQUERIMENTO DE FALÉNCIA  

em face de TEOR SEGURANÇA E TRANSPODE 

VALORES LIDA, sociedade comercial com se 

nesta cidáde na av. Pedro II, 364, inscrita 

SEMEG - 

MEDICOS DA GUANABARA LTDA, 

comercia com sede nesta cidade 

Araújo Pena, 62/68, inscrita no 

sob o n°.:33.710.096/0001-30, 

advogados 	que a presente 

C.G.C./M.F. 

SERVIÇOS 

sociedade 

na rua 

.,. •111 ilÍ ~l` 



1. 	I,'I 	 A requerida contratou 

à Requerente a prestação continua de 

assistência 	médica, 	odontológica, II 
ambulátorial e hospitalar, a todos seus I 
funciónários, 	diretores 	e 	dependentes 

inscritos em conformidade com os termos do 

incluso contrato (doc.01). 

I 
2. I 	 O aludido contrato I 
teve se i  termo inicial em 01 de julho de 
1998, vigendo, inicialmente, pelo prazo de 

um (01) ano,, com término previsto para 31 

de junh ~ol do corrente ano. 
VII  	il  

3. 	 Todavia, a requerida 

inadimplliu com as suas obrigações - 

cometendo, assim, ilícito contratual - ao 

deixar de pagar as prestações avençadas 

referentes à remuneração dos serviços 

prestados) pela requerente desde 15/11/98, 

ensejando, 	inclusive 	o 	protesto 9~as\ 
 duplicatas'Ide no .:063538 e 063726. 

~I 



a) a 	citação 	da 
I 

Requerida, IPOR OFICIAL DE JUSTIÇA, para 

querendo la resentai defesa no prazo de 

24hs; 

b) a 	decretação 	da 

falência da' requerida, condenando-a, ainda, 

ao pagame to de juros moratórios e correção 

monetária,contados a partir do protesto 

das 	duplicatas, 	custas 	judiciais 	e 

honorários advocaticios. 

Dá à causa o valor de 

R$ 9.558,771 
I 

F P  

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro 1999 

r 

Luciano Bandeira Arantes 
OAB/RJ 85.276 li 

Sergio 	er 
OAB/RJ 7.1 9 
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SAÚDE 

,PROCURAÇÃO 

1 
1 

1  SEMEG SERVIÇOS MÉDICOS GUANABARA LTDA ., com sede 

nesta cidade na rua Araújo Pena, 62/68 , inscrita no C.G .0 do Ministério da Fa>7eada sob nP 

33.710.09610001 -30, Ia9crição Municipal n° 00247537 , neste ato representada por seus diretores 

MÁRCIO COHEN ZAIRE e AMADEU NEVES DOS SANTOS SIAtAS, o primeiro economista 

e o segundo módico, o ~pr lYmero separado judicialmente e o segundo casados ambas domiciliados nesta 

cidade. 

OUTORGADOS : 	~ DRS. SÉRGIO EDUARDO F3S11ER, LUCIAN O BANDEIRA 

ARANTES, BERNARDO iPEREIRA DE CASTRO MOREIRA GARCIA, brasn7eros, advogados , 

inscritos na Seccional dá Estado do Rio de Janeiro da Ordem dos Advogados do Brasil sob os n s 

17.119, 85 .276 e 87.501, respectivameatr , todas com escritório na Av . Rio Branco n° 37 -Salas 

6071612, Rio de Janeiro - RJ, CEP : 20.093 .900, Telefeoe: (021)516-1008, Facsimile (021)233-6619. 

PODERES: 	Aos quais eoaxde todos os poderes para , em conjunto ou separadamente e 
iodep 	 da ordem de rrameação, representarem e defenderem os interesses da outorgante 
em juízo ou fora dele, conferindo-loca, para tanto, todos os poderes gerais e especiais para o foro a 
que se refere o art . 38 e os art331 ambos do Código de Processo Civil , bem como aqueles mencionados 
nos arfa . 2°, 5° e 7° da lei 8 .906/94, inclusive, prestar informações em mandado de segurança, transigir, 
receba e dar quitação, firmar compeoi isso, assinar termo, acordar, novar, representar a Outorgante para 
todos os efeitos consignadas nu arte. 4471449 do CPC, praticar enfim todos os atos com= e 
consequentemente ao bom desempenho deste instrumento partícular de mandato e substabelecer, com ou 
sere reserva. 

Rio de 3aneiro, 19 de fevereiro de 1999. 

Rua Araújo Pesa, 621158 - Tijuca - CEP 20260 -230 - Rio de Janeiro - RJ - Tel . 264.6792 - Fax 264-6396 
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VIGÉSIMA OITAVA - 28' ALTERACÁO DOS  
ÇQNTRATO SOCIAL DA SEMEG- SERVIÇOS 
M .DICOS GUANABARA LTDA .. nn Ibrma abaixo 
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Mr* oste instrumento AMADEU NEVES DOS SANTOS SIMAS, brasileiro, casado, 
tné4MP, residente e domiciliado nesta cidade na Rua Barão de Mesquita n° 643 casa 25, 
portddor da carteira de identidade expedida pelo Conselho Regional de Medicina -RJ n° 
52,Q9972-5 e CPF do Ministério da Fazenda sob o n° 011181617 /34 e FELIX CO11EN 
7,1g R brasileiro, casado , advogado, residente e domiciliado nesta cidade na rua Rita 
U¥1̀ n° 23 apC 501 , portador da carteira de identidade n° 11.090 expedida pela seção do 
entãOEstado da Guanabara da Ordem dos Advogados do Brasil, em 04.10.1971, onde tem a 
inscrição n° 10 . 055 e CPF do Ministério da Fazenda sob o n° 002171747 187, cotistas da 
SEMEG- Serviços Médicos Guanabara Ltda., sociedade mercantil, por cotas de 
responsabilidade limitada, com sede na rua Araújo Pena n° 62168 , nesta Cidade , C.G.C. do 
Ministério da Fazenda n° 33.710.08610001-30 , fundada em 14 de julho de 1967, constituída 
por escritura pública na mesma data , lavrada nas notas do Tabelião do 6 9  Oficio desta 

_Comarca , com seus atos arquivados na Junta Comercial do Estado do Rio -de- Janciro,- sob o -
n° 58.046, sendo a última alteração registrada e arqurváda cm 05 /04/95 sob o n° 728967, 
representando a maioria de 60 1/o (sessenta por cento ) do Capital Social , resolvem: 1- instalar 
um Centro Médico na Baixada Fluminense , elegendo o Município de Nova Iguaçú, com a 
finalidade de viabilizar a consecução do seu objetivo social, face ao advento da Lei n° 9656 
de 03 . 06.98, com dispositivos alterados pela Medida Provisória n° 1.665 de 04 .06.98, que 
regulamentou os Planos de Assistência Médica , aumentando consideralvclmente a cobertura 
obrigatória de doenças , exames e procedimentos até então facultativo, assim como para 
minimizar seus custos a fim de cumprir as exigências da Susep-Superintendência de Seguros 
Privados, do Ministério da Fazenda - no que diz respeito às " notas técnicw'e 
consequentemente à "reserva técnica " garantidora , agora tornada obrigatória , por força da 
lei referida . 2- acrescentar à destinação da filial da rua Araújo Pena 59 também a atividade 
de lavanderia para uso exclusivo da Sociedade. 3 - atender à determinação do sócio Elias 
Cohen Zaide Neto de não mais participar da gerência da sociedade , manifestada a sua 
renúncia em sua carta de 18 de novembro de 1996, tendo sido por ele já informado a 
JUCERJA . Desta forma , com a alteração das cláusulas Primeira e Quinta , permanecem 
inalteradas as demais em toda a sua plenitude e vigência , mantida I,fèsponsabilidade dos 
sócios, que será limitada à importância total do Capital Social. „r 
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CONTRATO SOCIAL DA 	 a 

	

SEMEG - SERVIÇOS MÉDICOS GUANABAILkLTDA. 	~"~~•;• 

CLÁUSULA PRIMEIRA  - 01rNOMINACAX 	 A Sociedado 

girará sob a denominação de SEMEO- SERVIÇOS M DICOS GUANABARA Lfi Y, e 
com o nome fantasia de SEMEG SAÚDE , fazendo-o por tempo indeterminado o ter.  

na Cidade do Rio de Janeiro , na rua Araújo Pena n° 62168 e dependências , Centros Médicos, 
A4niqistrativos e de Serviços nas filiais, com os seguintes endereços: 

Ç;e. us Delgado de Carvalho , n° 22 - Tijuca - Rio de Janeiro; 
• •'i•• 

I[ ̀ 49ii Conde de Lages, n° 44 - Conjunto 1.305 - Centro - Rio de Janeiro; 

Çt; Rua ►  Siqueira Campos, n° 121 - 9° andar - Copacabana - Rio de Janeiro; 
•t• '•• 

D • 14v.Paris, n° 356 - Bonsucesso - Rio de Janeiro; 

•••e 
gk%AV,Winistro Edgard Romero, n° 244 - 81  andar - Madureira - Rio de Janeiro; 

• •i t• • 
F -Rba Albertina , n° OS - Campo Grande - Rio de Janeiro; 

G - Rua Araújo Pena, n° 59 - Tijuca - Rio de Janeiro; 

H - Rua São Sebastião , n° 32 - Nitcrói - Rio de Janeiro; 

I = Rua Araújo Pena. n0-71-- Tijuca - Rio de Janeiro;  .  - 

J - Rua Araújo Pena, n° 75 - Tijuca - Rio de Janeiro, 

L - Rua Coronel Alfredo Soares, n° 187 - Nova Iguaçú; 

Parágrafo único - A Sociedade poderá possuir filiais em qualquer local do território 
nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA FORMA LEGAL F, gFSpONSAIIILIDADE DOS SÓCIOS  
Adotando a forma e tipo de Sociedade por cotas de responsabilidade limitada, será ela 
regida pela Lei 3.708 de 10.01 . 1919, sendo a responsabilidade dos sócios limitada ao valor 
total do Capital Social. - - 

CLAúSULA TERCEIRA  -  OBJETIVO SOCIAL  - A Sociedade terá por objetivo a 
prestação de serviços médicos , odontológicos, hospitalares , ambulatoriais, clínicas, Casas de 
Saúde, laboratório de análise, diagnose e demais atividades correlatas e afins a esses 
objetivos. 

I 

CLÁUSULA QUARTA - O CAPITAL E SUA DI TRIBUIÇÁO 

-t Z~0 	115 . 
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O capital da Sociedade , integralmente realizado ó de R$ 700000,00 ( setecentos mil Leais),  
sendo constituído de 700.000 ( setecentas mil) cotas no valor dç.Px$ 1,00 (•14um 61)4éé 
uma, assim distribuídas;  

COTISTAS 	 N' DE COTAS 	VALOR 	PARTICIPACAb: '- 
de R$ 1,00 	R$ 	NO CAPITAL 

a) Elias Cohen Zaide Neto 	280.000 	280 .000 000 	40% 
b) Amadeu Neves dos Santos Sirvas 210 . 000 	210 .000900 	30% 
a;l,R-M Cohen Zaide 	 210.000 	210.000.00 	 ~Q¡s  
• yr Y. 

	

............................................ 700.000 	700.000900 	 1000io 

ÂUSULA OUINTA  -  GER ~:NCIA DA SOCIF,DADF ,  )7ELIBERACOES . 
~NERACOES I)OS SOCI S  - A gerência da sociedade será exercida pelos sócios 
cotistas , Amadeu Nesves dos Santos Sirvas e Felix Cohen Zaide que agirão sempre em 
coniuoto de dois, em todos os atos que obriguem a sociedade, com poderes inerentes à 
gbçiácA cabendo-lhes assim a representação ativa e passiva , em Juizo ou fora dele, bem 
cdmó.perante toda e qualquer repartição pública, estabelecimentos bancários e comerciais 
sendo de sua competência a admissão e demissiio de empregados e a constituição de 
procuradores com as cláusulas  ad judicia  e ad nem. vedada a delegação de poderes da 
gerência. 

_ 	Parágrafo Primeiro : A responsabilidade técnica ficará a cargo do sócio AMADEU 
--NEVES DOS SANTOS SIMAS.-- 

Parágrafo Segundo : É expressamente vedado aos sócios o uso da razão social em negócios 
estranhos à sociedade , assim como em avais ou fianças de favor , ainda que o favorecido seja 
um dos sócios cotistas. 

Parágrafo Terceiro : Os sócios são dispensados de prestar caução. 

Parágrafo Quarto : As deliberações , que obrigam a todos os sócios , serão tomadas em 
reuniões próprias e com o voto dos sócios que representem a maioria do capital social, 

- ficando estabelecido que cada cota dará direito a um voto . Os sócios reunir-se-lio 
ordinariamente nos meses de janeiro e julho de cada ano c extraordinariamente sempre que 
convocados por sócios que representem , no mínimo, 20% (vinte por cento ) do capital social, 
lavrando-se as atas respectivas no livro próprio. 

Parágrafo Quinto : Pelo exercício das funções de gerência e de administração dos demais 
setores da sociedade , terão direito os cotistas gerentes à idêntica retirada mensal, fixada em 
reunião dos sócios nos termos do parágrafo quarto desta cláusula. 

CLÁUSUL 	. CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS . PREFERÊNCIA 
E ALTERAC O CONTRATUAL  . As cotas da sociedade são indivisíveis , não podendo 
ser cedidas , doadas, legadas, gravadas , ou transferidas sem o expresso consentimento dos 
demais sócios, que terão sempre direito à preferência para aquist94o , em igualdade de 

8  
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condições, na proporção das cotas que então possuírem e, para o exercício cisa 
preferência , deverá o sócio cedente apresentar aos demais , cnj-oocumente;autBAti •a' 
proposta recebida, com todas as condições de preçoi •p ~gamissnt " devi 	a 
especificadas. O prazo ara o exercício dessa referencia será'deã trinta •dias Cdnt P~ 	 P 	p 	 P 	 ( 	) 
da apresentação da proposta recebida, podendo o sócio , caso não rooeba m~iii* tao '`., 
expressa dessa preferência, efetivar a venda das cotas. 

- BALANÇO GERAL - APURAÇÃO  
DIcTR113U1CÃO DE LUCROS E PREJU ZOS  - O exercício social coincidirá com o 

c esq* aue e: ~A e no dia 31 de dezembro de cada ano será levantado o Balanço Geral Ordinário, 
para tppmçAo dos lucros ou prejuízos , que serão proporcionalmente distribuídos entre os 

L te.
•  sócios óu acumulados para o fim que a maioria dos sócios possuidores de mais de 50% 

(círquenta por cento ) do capital deliberar. 
4 

:•t' CL~Á)ISULA OITAVA  - LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE  - A sociedade não se 
"• - liqu9rfará se não for por deliberação unânime dos sócios. 

~ •••.  CLÁUèULA NONA  -  FORO DA SOCIEDADE  - Fica eleito o Foro da Comarca do Rio 
peão'. de AMiro, como único competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

• 	insth?Mcnto. 

~1 

J ~ 

Mantendo-se as demais cláusulas e condições em vigor e achando -se justos e contratados, 
mandaram lavrar o presente instrumento em 04 (quatro ) vias de igual teor e forma, para um 
só fim, que assinam juntamente com as testemunhas abaixo, devendo todas as vias serem 
levadas á Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (JUCERJA ) para o competente 
registro  e arquivamento. 

Rio de Janeiro, 24 de junho de 1998. 

Amadeu Neves dos S mos Simas 

Felix Cohen Zai c - 	 10.055 
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TESTEMUNHAS: 

'Isabel Vi ora cle Rouza o ea 	̂ 
Ident .: 54.850—OAB/RJ —EM-9 . :' 12.09.86 

Stelamare Passos Coelho 
Ident .: 04770626-2 -IFP 	 °- 
Emis.: 08.05.85 	 jI 
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60  serviço Notarial _ 
550 

Notário Carvalho  Rêgo ~ 

TabeUão Carlos Eduãrdo de Carvalho Rêgo  

CGC/MF 30.714.976/0001-97 ., 	 77 Rua do Rosário n' 173 Loja A - Rb da Janeiro - RJ - CEP ~1 .605 - 	 w.•>, 
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¡P R O C U~ R A Ç A O 
•~ 	 bastante que fajé SEMEG - SERVIÇOS M - 

A T 0 18 DICOS GUANABARA LTDA., na forma abaixo 
Aos 26 ( vinte e seis ) dias do mês de novembro , do ano de 1997 
(mil novecentos e noventa e sete ), neste 60  Serviço Notarial 
da Capital do Estado do Rio de Janeiro , na Rua do Rosário, n° 
173-A, perante mim, GILBERTO EDUARDO FLORES, técnico judiciá-
rio juramentado , matricula n° 0610661 do IPERJ e devidamente 
autorizado pela Corregedoria Geral da Justiça , conforme por-
taria n° 3790179, compareceu como outorgante , SEMEG - SERVI-
ÇOS ~OS G~Um^ Li97►., com sede nesta cidade, na Rua 
Araújo Pena , n•s 62168, inscrita no CGC sob ò n° 
33.710 . 09610001-30, neste ato representada por seus sócios, 
FELIX COHEN ZAIDE, brasileiro , casado, advogado, residente e 
domiciliado nesta cidade , portador do CIC n° 002.171.747-87 e 
da carteira de identidade da OAB RJ n ° 11.090 , de 04 . 10.1971 
e AMADEU NEVES DOS SANTOS SINAS, brasileiro , casado, médico, 
residente e domiciliado nesta cidade , portador do C.I.C. n° 
011.181 . 617-34 e da carteira de identidade do C.R .H. RJ n° 52 
09972-5, de 01.09 . 1981 ; por mim identificados, e pela outor-
gante através de seus representantes legais, me foi dito o 
seguinte : que, pelo presente instrumento e segundo os melho-
res termos de direito; nomeia e constitui seu bastante procu-
rador, ~10 C0~ffi ZAIDE, brasileiro, separado judicialmen= 
te, economista , residente e domiciliado nesta cidade , com es-
critório na sede da outorgante , portador do CIC n° 
958.197 : 467-91 e da carteira de identidade do IFP n °  
05935927 -3, de 05 . Q1:1988, com poderes "ad negotia " podendo, 
em conjunto com outro sócio da outorgante, abrir, movimentar 
e encerrar contas bancárias, emitir, endossar, visar e rece-
ber cheques , verificar saldos, requisitar talões de cheques, 
receber ordens de pagamento , passar recibos, dar quitação, 
sustar pagamento -deicheques , contratar "Leasing' e quaisquer 
outras operações de,crédito em qualquer banco, em especial no 
Banco do Brasil S ilA ., Banco Banerj S .A., Caixa Económica Fe-
deral , podendo ainda representar a outorgante nas repartições 
públicas federais , ! estaduais, municipais, paraestatais, de 
economia mista, companhias concessionárias de serviços públi-
cos, acompanhar processos, juntar e retirar documentos, cum-
prir exigências , 'assinar petições, interpor recursos; pagar 
Impostos e taxas, administrar imóveis; admitir e demitir em-
pregados , assinar carteiras de trabalho , contratar e distra-
tar, representando , ainda, no Ministério do Trabalho , prati-
cando todo e qualquer ato de administração; contratar advoga- 

, outorgando-1 s 	eres da cláusula "ad judicia" para o 
forem geral, 	qua quer instancia ou tribunal e tudo o 

Lque se fite' nessário ao fim acima. Eu, 
rto Eduardo Flores ), técnico ju-

d ciário jurameq -n 0610661 do IPERJ , lavrei e 
li o presente ato em voz . alta aos . representantes da outorgan- 

1 	 - 

C~5~ 0ro.U*L.n•.car F~^79• ccc : n32%A om-n- •raf2L U^4u - ISF" 
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. é 	6."vticiu de Notas da Capital - 

Certifico e posto por fe que a prese 

1 nestas Notas no Livro de k scri 
I Certifico mais que, esta certidão 

? da Lei n 118.935194 e 42 do Códi 
Extraida e conferida por mim 
S077RJ) aos 23 1 11 1 1998•e 
Carvalho Rêeo CTPS 17903 S  1, 
VIII, 6): R5 3,22 111111///1//-n° 065 

u n''' 173,\ - [tio de .laneiru - R.1 
:I 	Ilì,at) 
é cópia de inteiro teor do ato notarial lavrada ,  
á n 5507 fl U64 ato 018 nos 2611111997. 

caída de acordo com o previsto nos m•ts. 41 
e Normas da Corregedoria-Geral de Ju-tica. 

(Rafael S " do Nascimento Cl'PS 36719 
mm 	 Paulo Roberto de 

5 _, Wp  uiuen os abela 11 , 1 e 11;e, 

Taee - Sc >. os•• ro 
C/PS 11901 S,... 01 	n.GG 0.,,1:,'.:• 

te, que dispensa a apresentação das testemunhas, que o acei-
tam, 	o 	encerro, 	colhendo 	a 	assinaturas. 	E 	eu, 

(Carlos Eduardo de Carvalho Rego) , 
Notário subscrevo.-.-.-.-~ .-.-.-.-.-. .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

t ,  o 

outorgante - SEMEG - Serviços Médicos Guanabara Ltda. 

outorgante - SEMEG - Serviços Médicos Guanabara Ltda. 
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CONTRATO STANDARD E ESPECIAL 	•'•~ 
i~ 

Contrato que entre si fazem de um lado THOR SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LIDA., com 
sede na Av. Pedro 11, a• 364 - São Cris7~ Rio de Janei% RI, CM a• 33.268 .723/0001 -25 Inserido 
Municipal re 00.062 .677, oeste ato kgaltnemle representada por, Rogério Duarte Delfino - Diretor e daqui por 

r 	diante denominada simplesmente CONTRATANTE e, de outro , a SEMEG SERVIÇOS ~ICOS 
j ~ 	 GUANABARA LIDA., com sede na RuiAtaSjo Pena, 62/68, Rio de ]aoeiro4 RI, CM n• 33.710.09610001- 
jl 	30, Inscrição Municipal e 00247-537, por seu representantes legais , daqui por diante denominada SEMEG, 

nos ternos seguintes: 
v 	

DO OBJETO 	 F  
Ì 

1. O preserue Contrato ter cones abjeto a prístar,3o de servipos de Ama Médica , Odontdógioa, 
Ambul mal e Hospitalar , Métodos Complementares de Diagnóstico e Tratamento e Seripos Atnriliares 
através das Unidades Cllnicas , Hospitais e SaNnos Complementara própnos da SEMEG, ar credenciados, 
conforme manual espeáfm aos beneficiários regularmente cadastrados em um dos planos previstas, 
cwludvam~ de acordo coo as co~ e atbetmas estabelecidas nas clã-mulas deste instrumento s  para 
eve ios m&bidos, aleatórios e independentes da vontade hnn~ 

E••• Mt~c+Sota i parte Integrante 
2. São considerados benctciáriox 	i 	 I 	, v / n 	I• ototeeb 

2.1. 	Sécios e Diretores; 	Ì 	 q jo ~k' :av e4o QOt 

21. 	Empregados eomvi 	trabítiista; 	 C.)rfétio. 	~( 
2.3. Depe,demes ecoo8mioos dos sócios , ãrewres e cenxe a^ . :^10  DE RE61ST~ 0 M 
2.4. Agregados. 	 PROTESTO 

3. São considerados TITULARES os l sócios, diretora, e empregados da CONTRATANTE , até 59 anos de 
idade. 

4. São considerados DEPENDENTES ECONbMICOS: 
I 

4.1. 	A esposa ar marido, I companheira ar unheiro com quem tenham filhos era em= ar que 
sejam reconhecidos pela SEMEG mediamie declarado da CONTRATANTE, com pelo menos, cinco anos de 
coovivéocia. 

42. Os filhos ar enteados solteiros nre,ores de 18 anos ar inválidos, as filhas ar entradas solteiras 
memores de 21 anos ar inválidas , menores sob tutela judicial , até 18 ar 21 anos respectivamente. 

43. Filhos(asl enteados(as) ar tntdados (as) desde que sdteiros(as), até 24 anos, ao~ adan~ 
estie~ uaiver9tários e sem gaalgmer tipo de sesiento próprio. 

4~ 	4.4. 	Mãe solteira ar %iúva ~até 59 anos de idade. 

4.5. 	Os depmdemes serio incluídos mo mesmo plano do TITULAR. 

I 	 4.6. 	Os dependentes , quel  mão forem incluídos m SEMEG no mesmo ato que o TITULAR, terão que 
amuprir as cartnciac previstas na cláusula 26.4. 

i 

4.7. 	Os dependentes, una vez inscritos, somente seio ezduid s do coa~ quaado atingirem as 
idades limites da gila 4.2, E os titulares somente seio excluídos com a comprovado do rompin~o de 
seu vinatlo com a Contratante 

S. São considerados AGREGADOS para fins  do presente Contrato. 

5.1. 	Ftthos, enteados e tutelados acima de 18 (demito) anos, filhas, enteadas e tuteladas acima de 
21(vinte e um) anos, qme não comprovem escolaridade farta,/~ 

~,r 

I Ì 	I 
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5.1 	Trrrtãos e irmo soltaras, até 5p anos de idade;  

53. 	Pai e mie até 59 anos de idade; 	 '`~ 	 ! • 

5.4. 	Sogro e soga até 59 anos de ãoa —1  

5.5. 	Qualquer outro parente não previsto nos itens acima ,  até 59 anos de idade  

6. Os car>~ a AGREGADOS Carão ca~ médico obrigatório na SENEG de acordo com as rotinas a 
serem edabclecidu e serão adastrados, se considerados aptas. 

iÌ 
6.1. 	Não serão admitidos AGREGADOS qoe tenham completado 60 (sessenta ) anos de idade; 

I 
61. 	Os fi~as). enteados (asX~ tutelados(as), ao passaram para a ate~ de AGREGADOS, e que 

já estiverem adastrados anteriormente m SEMEG, estarão isrntos de exame médico; 
Í 

6.3. 	Os AGREGADOS, qme ultrapassarem a idade de 59 anos e que já estiverem adastrados 
aolerionmente na SEMEG, estarão is~ de amue mé~ aro terão suas mensalidades reajautadas de 
acordo com a cláusula 34. 	 i 

I 
7. Não será permitido ao AGREGADO a inclusão de dependentes 

a As AGREGADAS não terão direito a atendimedoto obstétrim seja em ar3ter ambulmaial ou hospitalar. 
I 

9. A uw n áo de AGREGADO deverá ser realizada até a data do início do combato ou da data de admits3o 
do T RUL.AR na SEN EG . Os AGREGADOS deverão permanecer indmídos no Contrato enquanto o sem 
TITULAR permanecer vinatlado à CONTRATANTE. 

Í 
9.1. O AGREGADO será curado no mesmo plano que teu T[IUL.AR; 

1 I 

9.2. Se o AGREGADO não Cor adastrado no mesmo ato do 7TMLAP, terá que cumprir as ar~ 
prtyistas na cláusula 26.4. 	ti 

I 
9.3. O AGREGADA uma vez imito, somente será err9uido do comfnio com o rompimento do 

v~ empregaticio do serra TITULAR com a CONTRATANTE, nos termos da eláasula mámero 14. 
' 	Í 

10. A SEMEG se reserva o direito de solicitar á CONTRATANTE, como raiva, a comprovação de invalidez 
ou de dependência eaonómia , ou alegado de residência, além da emissão do Termo de Responmbilidade 
assuado pela CONTRATANTE, que'ateste a dependência ecoa~ informada. 

10.1. A critéio de SEMEG, e de comum soado com a CONTRATANTE , esta poderá efeu= gestláes 
para compro~ da dependênciá económica, em asas especiais 

.I 

DO CADASTRAMI.NT'O 	¡ ¡ 
r 	 ~ 	I 

11. A CONTRATANTE o~ a doclacar, umente, na Fido Cadastral da SEMEG, os nomes, 
qualifiação e identillcação completa e demais dados por esta solicitados , refeternes aos BETIEF►CÚi TOS a 
serem inscritos em qualquer um, dos Inanas deste Contrato, 

Í 	i 
11.1. O adastramento' da esposa, marido e fi~as), com até 18 e 21 anos rrspoãivameat, 

imdepande de centra comprovsçãot além das certidifes de casam~ e de mascimenlo 

Ì 	I 
11.2. O pedido de adastramento de filhas(as) acima de 18 e 21 anos respectivamente, 

eompauheita (o), entesdos(as), Nlelados (as) mãe solteira e mãe viúva , descri ser acompanhado de 
eomprovação, de atado com as rotinas da SEMEG. R 

IÍ 
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11.3. A CONTRATANTE obrigasé a conrarnior i SEMEG goalquor admissão de nova ► 	 no 
alo do seu m~ assim o~ efetuar a inclusão de novos depmderMes, até 10(dez) dias do 	Os 
beeefx~ (empregados e dependentes ) cadastrados fora dessas épocas terão que eu~ as  
cláusula 26.4.  

11.4. Durante a vigtncia do Contrato, a ENG RESA se abriga a enviar mensalmente à SEMEG, cópia 
xleográfrea das Guias de Recolhimento do LAPAS e Cadastro de admitidos e dernitidos do Ministério do 
Trabalho (CAD). 1 

I 	I 
11.5. As eomrudações cadastrais serão efCtuadas em impresso padronizado Tela SEMEG e 

pmmchidas à máquina pela CONTRATANTE. 

11.6. Não seio adastrados na SEMEG os GENE FICURIOS que na data de inicio do presente 
Coa~ estiverem afastados para tratamenta de saindo ~ em gomo de awdho •doençs, fiando seu 
adastrametto na dependência da alta definitiva e retrrno ao trabalho em eonãnções normais e após avaliação 
Rita pela SEMEG. 

I~ 
11.7. Uma vez adastrado o Gtulu, somente podei ser exdnrído , se e quando rompido o vinculo 

empregatíào ou social com a CONTRATANTE, 
i 

12. Os titulares a serem incluídos neste Contrata, deverão ser submetidos previamente a exame módico pté-
admissionnal para fim de avaliação de sua integridade fisica e mental , onmprindo a legislação trabalhista, 
ficando seu cadastrameaw condicionado a aprovaçio de ~G. 

i 
12.1. Os Titulares com seus dependentes e agregados que não for,:m incluídos no coa~ no ato da 

admissão na empresa terão que e unpcir as carências previstas na clánStila 26.4. 

13. Fia estabelecido que os an~ a empregto, julgados inaptos temporária ou definitivamente e mesmo 
assim sejam admitidos pela CONTRATANTE, não terão direito ao objeto deste Contrato , quando se tratar ou 
da patologia rdacioosda a ara aass de reprovação ou das sàu eonsegí~ias, 

•I 
14. O Titulu que poder o seu vinculo empr~ com a CONTRATANTE , será excluído juntamente com 
seu dependentes e agregados deste Contrato s  mediante comunicação por escrito da CON7RATAME , atras* 
da ficha própria fomaida pela SEIvtEG. 

14.1. A perda do ~to ã ateodmmto dar-se-á no ato da desvinculação de fimiciooário com a 
CONTRATANTE; os ônus Acepirentes do prosseguimento de atendimento após essa data, serão de 
responsabilidade 

 

única da CONTRATANTE, se esta autorizar. 

1S. A CONTRATAME, se obrigala roo~ e a dovoher as credenciais à SEMEG quando o beneficiário 
for excluído de presente Contrato, nos termos da dáavrla 14 acima, Geando a CONTRATAME, eaquaoto 
esta devduçáo não ocorra, re~d pelo aso indevido dos documentos citados. 

15.1. A CONTRATANTE áutorí a SEMEG a debitar em sua nota ~-fatura mensal, o valor 
correspondente aos serviços prestados pelo ao indevido da cred~ 

151. Considera-se corno uso indevido aquele que 000rer após o último dia da desvinadaçdo do 
fracionário. 

15.11. Também) é considerada uso indevido a entrega da aedmcial a pessoas estraobss ao 
presente eoatrato , com o intuito de i --H moção fraudulenta da cobertura média proport9onada pela SEMEG. 

DA mI►.NTIFICAÇÃO 
I 

I 
16. A SEMEG emitirá para cada TITULAR ADMffW, bem como para os seus dependevi s uma 
crodoneiai , que os habilitará s  juntamente coar outros documentos utilizados como rotina pela SEMEQ a 
rooeber os xniçaa aqui ajustados com a N RATAM E. 

~ I 	 K 
i 

3 

Ì 	Ì 

li 

f; 

n 



t  

r tj 4  

pn g 	Ap-X ~ j- ~ , 

1 . -r ~_C 

 

~ IÓ 
U51 IÇA RJ 

TASCALIZAÇÃC 

 

 

JPmE 2 9 5 9,5 
AIO M 

3 

r] 



i 
li  

16.1. A emissão de 2a . via de credencial será efetuada me~ pagamento de laxa cor 
30% (trinta por cento ) do valor da Taxa lndhidual , por aedeowl, e será cobrada jrmtameote 
mensal. j 

162. A credencial terá a validáde l  de seis neeses e será substituída a tango, sem 

m 

E 

bmu p áa 
CONTRATANTE ou beneficiário. 

Ì 
17. Além de credencial , saio solicitadois outros doannemos que ~Írigoera o BENEFICIAM, por 
ocasião dos atendimeaWS, sejam eles eonsaftas , exames ou intensa~ 

17.1. A não comprvvaç3o da idaitidade , por ocasião do atenffm nu4 impodïrá que e mesmo seja 
reafixado, não cabeado i SEMEG qualquer resporaabilidadc sobre o tato e suas oottsegltóacias 

i 	Í 
DO INICIO DA COBERTURA MÉD1C0-HOSPITALAR 

i 

18. A partir do 7° (sétimo ) dia do pe" de ca dastramento ou de inclusão , poda'io ser uulvados os saviças 
módicos e ~talares de rotina , oonsfanks neste Contrato. indusive ~rentes de acidentes pascais, pdas 
BENEFICI OS regutarmente adastradas e de posse de sua cmdntcial, saho a observação de amacias. 
quando houver- 

18.1. A SEMEG prom wã ó mendin~ após o adastramemo e antes do 7 0  (sétimo) dia do seu 
podido, desde que seja expressamen e solicitada pela CONTRATANTE que arcará com os tomo do 
mendimento. 

Í 
18.2. Os dependartes nascidos na vi~ do Coou-to só lerão embalce- médioo-hospitalor imediata, 

desde que a CONTRATANTE faça a , sua inclusão cate Contrato no praw de 48 (quarenta e oito) bocas após o 
nascimento, sob pena de pagar todas as descasas c000anentes ao recém nata 

i 
18.3. Os dependentes doa Í  agregados suão Vidos na mesma localidade determinada peara o 

atendimento normal do titWar. 

I 
DOS SERVIÇOS COBERTOS i 

19. A SEMEG obriga-sc i oobérn ra da ~ncia módioo-hospitaJar , prestada aos bens iciiries, nas 
~ecialidatdes ~.ã ditadas, de amado com o estabelecido neste contrato. 

Alergolog  
2. 	A 	-_ 

	

~ á Ì 
Angialogia 	

!. I 4. 	Cardiologia 	I. 	 ' 
S. 	Cirurgia de Cabeça e Pescoço 
6. Cirurgia puro=~",  
7. Cirurgia Geral 
S. 	Cirtugia infantil I ¡ 
9. Cirurgia p 
10. Ci~ critica 
11. Cirurgia ~atar paifcaia 
12. Clínica Mádim 
13. Dan atologia 
14. Endocriaoiogia, não estét➢a 
15. Gastranterologia 
16. Ginecologia 
17. Remado& 
1L 	Hepatologia 
19. 	Mastologia 
20. 	Medicina Nlodear j 
21. 	Nkfrologia 
22. 

I~ 
I 

Ii 	. 
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23. Neuroeirurgra 	 i 24. Neurologia 	I  
25. obstetrícia 	 I 
26. Oftalmologia 
27. Oncologia 
28. Ortopodia 
29. Otomnotanngo{ogia 
30  
31. Pneu~ 
 I 

32. proGGOlopia 

v 
0 

L 

33 I 
34. Rcumatologia 
35. Terapia intensiva 
36. Traumatologia 
37. Urologia 

	

' 	 Í 	Ì 
20. ASSISTIçNCIA ODONTOLÓGICA 

20.1 	Ambulatorial - Consultas de rotina e de emergEnCia , sedação de doç extraçtia quando 
teem =rente risadas , curativos e radiologia para pesquisa de fom  indicada e solicitada por de~ e 
módica da SEMEG. 

20.2 Hospitalar - Cirurgia bano -maxilo-facid, indicada por profissionais da SE~ 
i 

21. Para fias deste Contrato considera -se como smdo: 
I 

21.1. Cirurgia plástica , someafeÃ restauradora , efetuada quando amessária à restauração das fun~ 
de algum ~ou membro alterado  ' PC r acidente pessoal ocorrido no período de vigtncia deste Contrato. 

I 
21.2. ?ocidente pessoal, o evento súbita. externo e imduutário, causador de Icsão 6.cia, excl~ os 

casos decorrentes de alam~ assim como de acidentes de trabalho. 
I 

21.3. Casos de nrgtnn iã cál a ou cirúrgica , aqueles que exigiram a internação hospitalar de urgência 
por risco de vida imediato, decorrente de doença de caráter agudo, e que não possam ser tratados na residbwim 

21.4. Doenças cónicas ,. 'agudas que exigem tratamento ou aoom >paahamento módico Pa Pai 
superior a 6 (seis) meses ì

~ 

21.5. Doenças préexistencs . raquelas existentes antes da imdus3o do beneficiário no contrato e avos 
~ou sintomas nanifestaiam -se ames ou mesma depois da suai 

Ì 
21.6. Cirurgias letivas I Í progtaa~ todas aquelas que não se enquadram no definido na 

cláusula 21.3. 	 I 

RFSTRIÇõ£S 	 j 

22. Não estão cobertos por este Contrato: 

22.1. Gastos erdraordnáriás de qualquer natureza , roalirados Peto paciatte durante o período de 

22.2. Gastos commodiáwneatos , durante o tratamento ambalatoriaL 

22.3. Próteses, órteses ou dispositivas usada em qualgoer tipo de cirurgia ou tratamento, transplantes 
e implantes, esterilvação cirúrgica , cirurgia ardlaa , àrnrgia vascular c= prótese , dispositiws para surdez, 
aviamento de barba, ktttes de 000~^ vaáaas, próteses demasias , psiCOterapia, foniatria , logapoM. 
tratamento especializado de e oepciomais ou de pacientes geriatrïcos, marca -passo de qualquer natureza. prf-
aatal, puto oca gmlgoer intercoaëncia ~trica de dependente, que não a esposa ou Companheira, tratamento 

' 	 S 

~ Í 
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da slndrorme de insufidéibeia rmn~ °~rnda,  doenças pré-t 	̂ à dessa de nidasão do beaudiairo 
no eortvMio. doenças eergbnitas e mal formações casgi <nitas. angioplastia eoreoària . micro-oeorocin~rgia. 	'I 
microdrnrgia vascular, cirurgia de cor~ de miopia e astigma~ diffim peritonial e hemòdiálise.  

22.4. Tratamento de moléstia de 'notificaç3a aompul9ória , internação de pacienta em fìae 
que Mo exijam cuidados Malarm internação de pacientes portadores de enfermidades 

inecapa >tiveis ou cabaias, incluindo auádenla va9calates cerebrais e temores malignos (exceto na rase aguda). 

22.5. Atendimento domiciliar etc qualquer es~ 

226. Acidentes de trabalho e 'doenças profissionais , enfermidades decorrentes de perturbações da 
ordem pública , oca de estado de calamidade publica , decretada pelas autoridades competentes, lesões fisicas 
~~ PoP ,  xitadamenle ura própris pessoa, por desordem ag~ lutas corporais , bem~ popolara . 
inAUCreições e epidemias. 

I~ 
22.7. Docriças dec r, ta de atos ilícitos, ou risco coru~ tais como acidentes , lesões e quaisquer 

efeitos mórbidos decorrentes da ingestão de bebidas alcoólicas,, uso de drogas , entorpecentes oca 
pudootrópioos escrutado contra a vida , prática de ão em asa deita , alpinismo;  competições automobilísticas, 
moucas, motocidWicas , aça submarina , bane, páranue~ cirurgias auto éticas, esterilização ciriugica. 
cirurgia plástica de e nbelezaaiaaa, abato provo~ tratamentos experinuenai ,ti e aplicação de medicamento 
não reconhecido pelo órgio oficial vVernanierual. 

2211 Exames complementares e tratamento de candidato ou finncior árias considerados inaptos no 
exame próadmissional. 

219. Qualquer tipo de atendimento prestado por módicos ou serviços estranhos aos próprios da 
SEMEG ou dos credenciados estabe~ no Manual de Utilização , específicos deste plano Standard ou 
Especial. 

22.10. Cirurgia plástica de embelezaanenlo e cirurgia não ética 

22.11. Atendi 	to à aposentados e pensionistas. 
I, 

22.12. Béaef viários que tenham cidade de reabilitação , ou readaptação profissional. 

22.13. Poiiadaes de afecção que no período de em ano , após 90 (ao~) dias segardes ou 
intercalados, ernre uma internação e outra , de tratamento sob regime de inter~ não estiverem em 
co~ de alta hospitalar- i 

2214. O ataidimedo e a roÌernaç3o de pacieales portadores de doenças infactocooõgiosas e a 
de paci~ pelqu 

22.15. Pro une tos ora atendimentos não constantes de Tabela de Honorários Médicos . Odontolbgieos 
e de Serviços Hospitalares da AS9ociaç3o Média Brasileira ora não reconhecidos expressamente pela 
Ao~ Módica Brasileira doo pelo Conselho Regional de Me~ 

i 
22.16 . As coberturas previstas no Caãnno não incluem a ntiliração de aparelhagens oca de métodos e 

prooessoa de diagnósticos e teapia.,de~olvidos e utilizados ao Pais, após a datada contratado e ainda, a 
ressonância magnética laparoscopia , linfogratra, ceWtolerapia, radioterapia , medicina rnrelear taapáatie=, 
quimiooaapia em ambu~ Yemodiálise, neerápsias , culpoaoopia e densitometria óssea assim como 
qualquer outro exame oca prooedim i to não sebentos expressamente por este ooatrato. 

22.17. Atendimentos e procedimentos que impliquem na utilização de equipamentos, materiais oca 
medicamentos importador: 

22.18. Os s~e procedimentos não cobertos por este contrato não tem o seu auto emb~ no 
valor da taxa mensal , podendo bo emanta , ser prestados, a critério da cmpresa oca do beneficiário , ou de seu 
respoos( vel sempre nos próprios da SEMEG . mtxãame o pagamento desses serviços, adotando-se como p" /a

~% 
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Tabela da Associado Módica Brasileira (AMB). para os procedimentos módicos , a Tabela da Associas dos 
Hospitais da Cidade do Rio de Janeiro . para as imerm~ e material módico hospitalar e o Brasi 	para os 
medicamentos. Os servigos e prooedime~ que tiverem que aer efaaados fora dos próprios da S 	GC 	•ry  
cobrados pelo seu custo acrescido de 25Xi(virue e cinco por ceio ) de taxa de administrado. 
DA INTERNAÇÃO HOSPITALAR 

23. A SEMEG abri" a cobrir scmipré de conformidade com os limites e condi~ estabeleces pelo 
~em que o beneficiário estiver incluído . trate contrato 

~i 	i 

23.'1.  Intent~ em quarto conetivo, para as inscritos no Pleno Staodard, e quarto particular com 
bmnceiro privativa • para os ~tos no Plano Espocctl , independente da terminologia que o hospital ase para 
designar este tipo de aposento. I I 

23.2. Seivipos de enferttragM munido , métodos de diagnósticos e tratamento, incluídos os centros e 
vaidades de terapia intensiva e neonatologia, no Hospital Tijuca de SEMEG. 

i 
23.3. Honorários profissionais dos médicas assistentes que serio pagos diretamente pela SEMEG, 

unicamente quando se tratar de profissional integrante do quadro módico da SEMEG ou seu credeacisdo, neste 
plano.  

23.4. As inter 	es justificadas na o~ncia de doeaçss a Gnicas som~ terão cobertura quando 
realuadas nos hospitais destinados a este tipo ór iaternado e, ainda quando previstas e ecprestaoneole 
amorizadas pela SEMEG. 

235. A SEMEG definirá as nomes administrativas relativas à emissão de documentado rtooessária à 
9ntem ,•ndo hospitalar. especificando os procedimentos indispeasãws por parte do beneficiário. 

I 
23.6. A internado hospitalar será autorizada por um período aqui 	nte à média de dias ntxxxsàrioa 

ao tratamento de cases idénticos. A prorrogado d: internado será concedida pela SEMEG quando neoc~ 
e 

 
das as as normas estabelecidas. 

. 	I  
23.7. As ' int~ eletivas ou programadas assim como as de C.T.1. somente serão permitidas no 

Hospital Trjoa e quando autorizadas previamente, e de acordo com o que coa~ o pleno do beaãrciário, 
no que diz to a acomoda~ C ,  para internado rotineira de obsteWcuL 

23.& Os atemditoéálós de caráter d: migfmcia serão feitos nos senxos específicos , observados os 
direitos de cada piano. O beneficiário fará comunicar à SEMEG , no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

as razões da inter~ encaminhando tambóm a declarado do módi -o assistente, para apreciado, de 
acordo com o que esta '-l--- o presente contrato , se da emergihrcia resultar internado . Estes pacientes irão 
removidos pela SEMEG peva seu hospital , exoeUa se a remado acarretar risco devida 

I 
23.9. A falta de comtmiaç3o sobre as razões de intendo e da declarado do módico no prazo 

previsto, acarretará a não ooberhua das despesas resultantes do atendimento. 
Í 

23.10. As despesas exiraadinàrias deverão ser pagas diretamente ao hospital. 

23.11. O p-ríodo de inteirtação por bgxrefrci m será de 90(no~ ) dias contlnoos ora ~ por cada 
período de 12(doze ) meses, contados a partir da data de primeira internado. 

23.12. As internações em C,T .L de adultos, infantil ou de mo natologia serão de 30 dias -ontir mos ora 
não. por cada período de 2(dois) anos contados a partir da data da primeira iNUnação e semlxe no Hospital 

DOS EXAMES E PROCEDIMENTOS AUXILIARES DE DIAGNÓSTICOS E MiTAUEtiTO 

24. A SEMEG dará a CONTRATANTE a cobertura dos seguintes exames e serviços auxiliares de 
diagnóstico e tratamento. 

~ 	I 
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 clinico e ~ an`itorta-patológico 4  
-Modie ina Ahrelcar diagnóstico ~O  - 
-Radiologia 	1 

I 
24.1. 	Os exames e tratamentos a seguir discriminados some= poderio ser rcalvadoa com autoriração 

prídvia da coordenação técnica da SEMEG , assim como os previstos na cláusula 24.7 do no. 01 a 8. 
1  

1. Angwgrafias arteriais e venosas 
2. Dopplcr 
3. E~Pama 
4. Endos 	- 	ãgaiiva, respiratória e urinária 
S. Fisioterapia em ura má~ de 10 apliaçócs por patologia 
6. Faooardiograma 
7. Hemotetapia por,reposição 
8. Inalotdxapia 

-tadi  9. Ncuro ologia~ 

10. Naurofrsiolopja 
11. Provas de função respiratória 
12. Prova agomélria  il 
13.Quimiotaapia, em um máxime de 10 aplicações se em caráter óosp War . ate a aitério da 

SEMEG 
14. Radiologia interverKionista 
1 S. Remoção, para intcrnaçào de urja 
16. Tomografia computadorizada 
17. Ultra-sia 

24.2. A SEMEG definirá  o~ administrativas para solicitação de exaras e 9erV1QeS. objetivando o 
adamado cumprimento date contesto. 

24.3. Os eramcá e saviçóá 'cooaplcmcalares realirados em regime de inicrnação t  sou~ poderão ser 
efetuados quando a inten~ estiver sob a cobertura da SEMEG , observadas as cari 
estipuladas na cláusula 26.4. 

24.4. A tcmo;I , em  -m -t~ 2  dependerá de previa autmbmçM da SEMEG, sendo coaoodida 
um~ quando eonstalada a impossdrilidade de l000rrroç3o do bencfrdário por menos convencionais e pata 
percursos tentas dentro de perímetro urbano dista cidade: e Baixada Flumiacrne de Hospital para o Hospital 
Tejuca. Ficam e xicluídas as rereroçáes pua emantas ou exames. 

24.5. Hdarote agia - o'sangue e derivados scaupre diti%=M scr repostos pelo pudente, por doadores 
enrrbo~ nas güanlidade5 estabelecidas pelo processador do Sangue e seus ~7do6. OS bcmodcrivados 
irróWeialir~aos dlwcrão ser repartas 

 

magma 

24.6. Para fias date e~ serão considerados erearttes e procodimentos básicos de diagnóstico e 
tratamento. 

1. Exames de análei e dfni a e ráãio imuroensaio 
2. Exames de citopalogia e aeãon o-potologia, e ~ averápóiaS. 
3. Ekui u~co ograma e eletroenceulograma 
4. Exames radiológicos simples e contrastados de apaedM digestivo e urinário 
S. Exames diagnósticos de cndoseopia tSgesiiva , respiratória c urológia. 
6. Exames de nauofisioiogia 
7. Colpoeitdogia e procedimentos taapáuáieos de ~Mo dar ginecologia 
S. Proce~os atnbulatonais não euritrgicos em o0almologia 
9. Procedimentos amtWaloriais não cinúgieos em otorrinolaringobgia_ 
10. Procedimmtos ambulator= não cirúrgicos 

g 
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I E. Ta= alérgicos c pretas imuraa~ 
12. Cirurgias de pork zero em denmtologia 
13. Imiolenapia 
14. Fisioterapia+ 

24.7. Para rias deste Contrato . são considerados arames e procedimentos especiais de dugnóstieo e 
tratam~. 

1. Procedimentos I~dieos de rnáoscopia (figestiva , respiratória e urolbgica. 
2. Exames tadiológioas de tomografu compuladub=la, de neuro -radi~ 

anoogaCtas oidografm ra~ inkntocionista , xcroradagrafia e oororuriog us 
3. Exames anãiolágioos de crgomeim aupoplasim bemodiaimica . Hoher, ecocardiWama e 

fonocardiograma. 
4. Exames angiológicos de Doppier. Ruxomctria e immesti~ vascular ultra -sósia. 
S. Procedimentos 1 ktapfutia >s em quimioterapia de cán= hospí~ e medicina andar 

6. ciriergioos oftalmológiooa ambalatoriait. 
7. Prooedimenos çirivgicos ambulalaniais em unobgia. 
8. Procodimcrro cimrgioos ambulatoriais em otorrinobringologia. 

DOS SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS 

25. O beneficiário será mendído nas Unidades Charcas da SEIEG mediante hora marcada e noa 
credenc~ consignados no, Manual de Utiliíxão espeáfico de plana Standard e Especial ,de soendo core a 
rotina de cada um. 

DAS CARÊNCIAS PARA IUTIUZAÇÃO 1: TRANSFERÊNCIA DE PLANOS 

26. Todos os ~iciirios fr rM sujcáoa a Macia em seguintes situa~. 

26.1. Quando'a CONiR' TANTE inscrever menos de 20 titulares e seus dependentes. 

26.2. Quando a CONTRATANTE não incluir m data de início do contrato a totalidade de seus 
empregados , dependentes 'i é'ágregadoa Os não mcluidos , quando o forem , cumprirão m carrocim de 
diosula 26.4. ~ = 

26.3. Os acros enpre~ que forem cadastrados m SEMEG, m data de sua admissão m empresa, 
ficarão dispersados de wmprir as arLocias preistas mate item , exceto m hipótese pretiista m dátrsttla 26.1. 

26.4. Cariodm: 

a) Trinta dias para consultas , arama e procedimentos básiooa de duguóaiioo e tratamento. 
b) Seis meses para os exames e procedimentos das dás~ 24.1 e 24.7. 
C) Seis mesa potra mkroaQóes domem ou eirúrgïcas de qaa goer natutera, emanto o contido em 

aliacm seguintes. 
d) Um ano para casos obsWrioos, e=ocirúrgioos e a~—as=ilara , mesmo que originários& 

acidentes 
e) Um ano para l mlcrnapács em UTT de qualquer mturma e 0000bgia. 

26.5. A SEMEG podcxá , admitir a ãrarsfaí teia do titular, san dcpcadatta e agregados. de Plano 
Standard pcua o Plano Fspociat , desde que já compridas m rart'oCias do Plano Slaud ;trd, fiando contudo` os 
mesmos sujeitos ao camprimdrttó dos prazos de carências embelecidos para a utiliz>ç3o dos beae0cios de 
internaç3es petiistca no novo plano s  a sabes 

a) (noventa) dim, para os casos decorrentes de acidenta pessoais e para os asas eárúrgiooa 
a&dos que DOCCSSi1= de intcrnaÇão heupitalar c que estejam previstos no contrato. 

b) (cento e oiteata) dom, para os demais casos 	neste contrato, exceto para ocoaido na 
cloaca seq~ I 	

.r~ 
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c) (treLentos e sesseala ) dias. para os casas obsut~  rwrrocirúrgiooa e . 
carãovasa ~larus roesmoque decorrentes de acidentes.  

26.6. Enquamo o bcnc5ciârio estiver cumprindo o período de auàeciia. previsto na c 	Ã 
prooe~lo ou at~rncgtN , módico ou ~talar . poderá ser pre~ por solicïtaç3o da empresa ou 
benclic~ ou dc sor responsável, modiamtc o pagamento desses scniços sempre aos próprios da SEMEG, 
adotando-se como preço a Tabela da Associação Módica Brasileira(AMB)_ para os procedimentos médio a 
Tabela da Aaoeiaç3o dos Hospitais da Cidade do Rio de Janeiro, potra as inteaaaç8es e rnaterial módico 
vos War e o Bradmikc, paa os mediamcows. Os serviços e procedimentos que tiverem que scr cictaa(1os 
fora doa próprios da SEMEq serio cobrados pelo seu casto acrescido de 25X(Ynte e cinco por cento) dc taxa 
de administração. 

27. Durante o perkodo de 	para mudança de Plano , a CONTRATANTE pagará as Taxas referentes ao 
novo plano, per 	 as coberturas de internações , previstas no placo anterior. 

28. É vedada a transfé~ do Plano Especial para o Suo~ assim como a exclas3o de qualquer 
benefu~ exceto se rompi o o vínculo empregatkio. 

li 
	

29. DOS TIPOS DE PIANOS 

29.1. PLANO STANDARD 

a) Late~ hospitalar em quarto cokxivv no Hospital Tijuca. 
b) Honorários Médicos durante o período de internação. 
c) Exames complementara e serviços auxiliares de dagaóatioo e tratamento. 
d) Consultas módicas 

29.1 PLANO ESPECIAL 

a) Internação pa 9uam com banheiro privativo no Hospital Tijuca. 
b) Honorários .mé aos durante o pxiodo de !ntuna¢o. 
c) Exames -eamplcmputares e serviços auxiliares de diagnóstico e tratamento. 
d) Coiiwltas médiás, 

1'I 	i 
29.3. Nas interna~ de bendiciários até quatorze anos será garantida pela SEMEG a presença de um 

acxnpanhante, em qualquer Plano. 

29.4. As internações !para pab po~ ser efetuadas, além do Hospital Tijaa, nos Hospitais 
credenciados , incluídos no Manual de Utilização espoclGoo do plano Stardard e Especial. 

30. EXAMES ADMISSIONAIS E PERIóDICOS 

30.1. O oca= pn~a~ me 	onal é constituído de exarne clínico, semUmó para a CONTRATANTE. 

30.2. Os exames pfi ,~aais que indiquem serviços compiernentares apocial~ 
~mun Tos pcla CONTRATANTE. s>:rio cobertos modrame o pagamento por serviços prestados. Irado 
como base a Tabela de Honorários da A.MB. (As9ociaç3o Má= BrasikiraX acrescidos da Taxa de 
administração de 25% (vinte e cinco por cento). 

30.3. A SE WM p~k  realizar, quando solicitada , exames periódicos, demissionais ou admissiooais 
especiais de acordo com as insknrz dacxmi~ pela CONTRATANTE, me~ pagamento por serviços 
prestados . trado txrnao base a Tabela de honorários da AM .B. (Ass+ociação Módia Brasileira), acrescida da 
Taxa de administraç3o de 25% (vinte e cinco por cento) 

PREÇOS E PAGAMENTOS 
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31. A CONTRATANTE pagará à SEMEG por bareóc~ ieserito. a Taxa de implantado 	de 2 ' 
(vinte e cinco por eento )', da mensalidade de plano em que for cadastrado , todas as vezes 
inclusão. tanto de titular, quanto de depc nderne ou agregado. 

I 
32. A CONIRAT ti; pagará à SENEG . em regime de paipagamento, mensalmente. um calor total que 
será dado pela fármnla; 

M-PxN 
M - Mcrísalidadc 
P - Preço devido pelo benc&ciário de plano escoihid . no más do etc ndi~o. 
N - Numero de bcnefk ários do piarmo escolhido no mês imediatamente anterior. 

I 
33. Os preços de fõrrrrrla saiam saio inicial arede os ~ma para o más de julho , no piano aubelocido: 

i 	I 
Plano Stmdard -R# 23.06 ( vime e trás reais e seis cerdavos ) 
Plano Espada) -R$ 

I 
Os pregos sio válidos por pessoa iraaiu. 

1~ 

33.1. A CONTRATANTE se obriga a pagar lodos os impostos , taxas e eoalnõaiçõcs`  que incidem ou 
valha mentir sobre este contrato. 

i 

34. Os BENEFICIÁRIOS que ultrapa ssarem a idade de 60 (sess~ anos terão suas nnaasalidadcs acrescidas 
de ama taxa de 100% (cem por cento). os que uluapassaran 65 (sessenta e cinco) anos lerão soas mensalidades 
acrescidas de mais 200% (d ux~ por cento ), e os que ultrapassarem a idade de 70 (setenta) anos, terão suas 
mensalidades acrescidas de mais 300% (trezentos por cento). 

I 	1 
35. O mês será cobrada iriegraft~ indcpeadentancnlc do da em que o beneficiário for cad :irado ou 
excluído. 

35.1. Para ãcito de faturaAr 	o almoce de pessoas inscritas inclui os admitidos c demitidos no más 
de rdaáneia. 	 I" 1 

35.1 Tendo sidoestábcktido o calor da taxa mensal , por pessoa insaxita, em fundo do número de 
beneficiários inscritos . o fataramento será efetado com rim mínimo de 15 bme8ci3rioa 

I 
35.3. Após emitida a nota fiscal -fatura refacnte a cobranp maca), os acertos motivados por qualgoer 

alteração de número de beneficiários ou carauaísticas de p~ serão efetuados no fatruamento do más 
seguinte, não constituindo inolivo para atraso de pagamento. 

36. As measalidada•-s previstás rnrxte Contrato saio corrigidas pelo índice que vier a ser auton~ ou pn4os 
atamentos de sua mão de obra, ira%~ utilizados e demais custos.  no perlodo: 

3.7. As mensalidades poderão ser modficadas , em qualquer tempo , se ocorrerem amwlativameate doa 
os 

li 
37.1. Aumento 	de sintistralidade ou de utilização o que constitui alteração contratual. 

Í 	I 
371. A~ nã tabela de meãcamc~ e makxiais , de honorários módicos da A_MB. doa 

aagnelas rcfcreotcs aos hospitais que as taxas defasadas em relação às ~ cobradas 

373. Fsics casos serão uso~ de comam acordo entre as partes, ceado feitos pela SELEG os 
demonstrativos neoessirios' I às' justificativas de n~ valores, que virão a constituir os reajrastes das 
mensalidades 

I 	I 
38. Os vencimentos das abrigaçík 	estas a cláusula 32 serão efetuados m dia OS (eu=) do reás de 
atendimento. 
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39. Qnalqu¢r atraso no pagara~ constituirá de pleno dirciao em mora 3 CONTRATAM-- (Art.960 do . 
Código Civil), corrigindo-se o v~ pelo IGP. colam 2, dnvlgado pela Fundação ~ao V 

k

-

. 
 acrew~. 

se os juros de ~praticados pela rede banária.A critério da SEMEG. poderá ainda  
ale ndimemo, san prejeriro de wmpúni~ das obrigaQÕes da CONTRATANTE , até o terna ri ìloeootrató r  

I 
39.1. Scodo'o ateso superior a 30 (trinta) dias, o débito será acrescido de uma multa de 10% (dez por 

cemw). 
392- Sendo o atraso a~ a 60 (sessenta ) dias. a cri~ da SEMEG poderá lia~ rescisão 

amilateral do Cattraso, reconhecendo a CONTRATANTE que o valor das tnertsalidades vencidas e vincendas 
corrigidas e acrescidas de juros e .culta estipuladas nos itens 39. 39.1 em~ dívida liquida e certa, atigívd 
por via judicial acaartiva , indepcodadand►te da obriga<3o de pagar as mensalidades até o Icrtrto final do 
contrato. que terá o nurnxo de beneficiários apurados m látura do més anterior ao inadimpkmcnto, além das 
padas e dartos. 

39.3. Ficará a CONTRATANTE também obrigada ao pagamento dos boomirioc advantkws. 

40. Nos casos de rescisão ~sens ual do CONTRATO. será procedido o 9~ eventualmente cabível, 
aprovado. por levantamento gpral , de comum acordo com as partes, emitindo -se a respectiv7 fatura 

41. As atividades de Medicina Preventiva, de Acidente do Traba:ho e de Saúde Ocupacional. serão 
~aotadas m CONTRATANTE moãante pagaotaros e acertas específicos após avaliação e kwaaumemo 
das necessidades. 

4l. I. Dentre essas atividades. destacamos a avaliação dos grupos de mm e9toelc ups. exames módicos 
não previstos e periódicos, palestras, campanhas de etntixsas tipos e assessoria em medicina 

do trabalho e acidente do trabalho , propriamente dto. 
i 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

42. Este contrato vigoirar lá pelo perfodo de 1 (um ) am, sempre prorteglncl por igual período, desde que aio 
demutciado , com antecodiucb de 60 (sessenta) das do térmico do período. por cualqucr das partes , com seu 
sermo inicial tilo dia: 01lplho/1998. 1 

42.1. No termo ruW-dó contrato, obriga-se a CONTRATANTE- a devolva todas as credenciais de seus 
benefiáários, inclusive a dos dcpatdcmtes. sob pena de continuar pagando o valor per capita vigente, relativo 
as carteiras não devolvidas , até a data do efetivo wmprirtuenW da obrigação. 

I 	I 	' 
43. O múmcro de beeefictiárioe veìstexma m data  in 1  de vig&Kia do oonttato é de 26. 

44. Ao término de prazo elo aviso da rescisão , a CONTRATANTE se obriga a devolva todas as creden~ 
emitidas pela SENEG em', nome de sus BENEFICIÁRIOS. assumindo inteira responsabilidade, junto á 
SEMEG pela utilização indevida das mesmas , independente do previsto m cláusula 42.1. 

44.1. Qmlquer akadimento uuesse interregno dado a BENEFICIÁRIO após a reseásão do contrato nos 
serviços próprias ou credenciados da SEMEG , omtstitiu dívida liquida c certa da CONTRATANTE para com a 
SEMEG. 

44.2. A responsabilidade da SEMEG quanto aos ateedimentos, iniciados ou não, a= no último da 
do aviso de rescisão do Contrato , sendo nesse dia encerradas todas as comas de doentes imcrrndos per conta da 
SE M EG. correndo as dsspesas dai por Jante por conta da CONTRATANTE. 

45. As divergU cias de lcaráter módico e tétnioo sobre os atemãmentas previstos neste Co~ serão 
ãuirnidas por som junta módica oonsliltrida por 3 (trls) membros, sendo um nomeado pela SEM EG, outro pela 
CONTRATANTE e um ttrairo , desempatador, escolhido pelos dois nomeados. 

45.1. Cada uma das panes ~ a honorários do módico que gear e o desempatados cará pago 
pela SEMEG e a CONTRATANTE em parta iguais. 

12 
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46. Rcomb=c expressa~ a CONTRATANTE que a resporrsabilidrde tômica pelas a~mzé ~ 
exchesiva dos pescadores de. seniços . Nenhuma responmbilidadc abai i SEMEG. no çaso da` ~iqua 
evtntmlidade, acidental ou náo. operatória ou não . em hospital, dinic>, consultório*1  ou scrvigo, ou 
qualquer outro locá4 decorrente de qualquer ato, opinião , trat~to ou pr000dima o 	qu hospitalares 
resultante da Assistóricia prestada por serviço credenciado pela SEMEG. se  o beneficiário 	' 
ho5ptal ou 5cmQa.l 

47. Após o aviso de rescisão de CONTRATO. por qualquer una das parta. não stx3o admitidas indasões de 
BENEFICIÁWOS neste Contrato. 

~ , 

48. Todos os poocdimmtm scniços e internações prctiistos neste contrato . durante o periodo dc cwãwia, ou 
os não previstas. poderão Ser utiliaados pelo batcfic Jim pagando este. todos os eustos. 

I 
49. Os CONTRATANTES elegem o Foro Central da Cidade do Rio de. Janeiro , para dirimir eventuais 
gewõtss dmor emes deste cont~ renunciando desde já a quakp o~ a que tenham direito, por mais 
privilegiado que seja. 

50. Pbr assim se a Icharem justos c contratados , as~ o presente instrumento em três sias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas aha xo indicadas 

Rio de Janciro. 25 de iunho de 1998. 

SEMEG 	 I 	 CONIRAT 

SEMEG 	 I 'I 	 CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS 

Ir►CJ 

Eab {otot: 19 6 parte InteQnnts 
R & . . - 	, ►  r -i• protesto 

0 (p Il(f 	pnr este 

Ca brio. 
V OFICIO Jt REGISTRO 1* 

PROTESTO 
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• 	 Serviços Médicos Guanabara Ltda. 

RUA ARAÚJO PENA, 62/68 — TIJUCA — RJ 
OGO 33.710.096/0001-10 	lnacrtpfo Municipal 327 .001-01 

Telefones e 464-6122 -234.2619 - 264-0122 - 464-0042 

Rum Araújo Pene, 032 09 -Truta 
Rio do Jenairo ~I►  ~~e•4 

Inscrição no CGC (MF) 3!.?10.096/0001 30 •S 
Inscrição Municipal 327.001.41 

)4 	;- 
MF:OI C0: 

Data de 

N. F~1 pauta  
de Sagpa No 

NW 4  Pbcal Peteca Duplicata Duplicat a  
Vaaelaa ara 

Valor- N C r t  N e doi 	O e ti ata 

16 	5.'•Ft i► . 1115. il 06353M 1 `+/1 11.1   99£; 

Deeoonfo de 	 até 

Colldtçpes Eepeefeita 	 y 	 f  

geme de Jecelle
W10R .SÉG URANCA E `i N jF'Uil1 E UË VFDLPtRES L tOA 

Enderg?;V . i• tLJ1.0 T I : 36(1 	 r 	 CEPO}941 
Llualalpib r t nt_ tn i ~ t¡ II 	_ 	 Eetado:fiJ 

Prece de Pa emenln: 0 	RIO .UE- 1RÚtle1R0 	 - 
lnecr. ëo ~COC (frIF7 b!ti Y / fi . 7 2 ; /111)41. —2 S 	lesa. Estadual V~6267 7 

A duplicata oorreapondeate a 

cata fature, du•erf ser palia 
em.- p Banco 

E] CANTEIRA 

6 KExt~ I "* - r ~ + . t  ~. * 	_~ _*. 	1 : M +. r  a_ 	* - + 	i- t ; 	_e  
~. ......._ . 

Reconheço(tsmos õ e'x Ìdaõ oel - pl cata d 	A 	 V 	na mp rtãncia ac me que pegarei( 
SEMEG-SERVIÇOS MÉDICOS GUANABARA LTDA., ou a sua ordem na praça e vencimentos acima Indicados. 

em _/ 	1. 

	

04VA DO ACIITI 
	

ASSINATURA DO SACADO 

r) 
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tiJ
%q  
# ..~. ó+! usliÇn

~
RJ 

nu 11 QQSSáO : MO/96 
Ntl II 	 15/11/11= 
nu DI DISTZI lICiO: 20101 

.L 

. t 

TAUO N2• 	061J 
a4  

TABELIONATO DO 42  OFÍCIO DE PROTESTO DE TffULOS  
AV. RIO BRANCO. 120 -• GRUPO 507 - CENTRO - RJ 	 t 	 /n 

Pedro de temos Filho 
RESPONSÁVEL PELO EXPEDIENTE 	 ' D - 	• 

51INt estes este palia INTi9EM '1I pIOIM tires lu se a= de ail Betaestes e ~ta e sue as 
s viste e sete lias de ab de a Jamin, sa capital de Estada do tio de Janeiro, neste ~nata, ae 
foi apresentado para ser protestado e tltale a sepir kwite , por falta de ~te, 

2 RIM : leplieata de hestação de 9xtiçe s/ aceite 

p01i1D01 : Sem - Solco6 MICOS em= 1 1-O111111J0 nu .62 /66-TIJM - Y 
C&C/C?Y 
h 

, ~, 

51tyD0 : W11 SEWtLICI 1 T11LSP0 >QE DI ►1L04IS LT11 
Ci6m : 33.29.T23I0001-25 
bk~ : 11 ]EM II. 3W, - 
Cidade : 11011 L1LI10 	wI 20 U-M 

MEM 
511YDOt : S22C 	\ ®IC!>S WWdIlf LT11 

1? DO TÊM : ma ~ 
li IIt3tI çw. 051199 

Tua tP*Mun  4,715,31 
SIM lPM*#***aO15.31 

~ J 

CIMO çu  istizei o Sacado para pape-lo a dar ra:bcs por ga ab e faz, LU tendo e nerao rsspoadido. 

OiStp AMM—: 
1011111 1t35MAM NT)M?I1 IO Cal 1= LSSIIIDO Y IAM DO 01 DE IMIIM D! M 
FISCAL 1ot35IS Cal 0 CLIUM ASSI1tl0 a ]UM 1 Fw em 111MIM em IMEEm Q 
?IOfL5Z0. 

pele que . para garastïa ds Cmdor , Iam este I1S2T110Dm Ta, registrado M livre pe 10. vai por aia 
anã" cea íassial hMia. 

tio de ~AI de Feren.ira de IM. 
b tMiffigián Ia perinás 	/ 

o  

1'OF~OER101ES10 0E 1ÍTlJlDS 
~ de Lemos ~ 

TJJ. AuaurizdO 

Costa sll e n 
Tabelas RI, f, I & Lei 504vr5 e 1 de Lei Inic ia, Leis 111/61, 59oA2, 113/63 e 2021/!2. 
fdatzção eletrásiea a /igitalizaç5o 13t art . 37 lei 50 de ]0/09/91. 
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SAÚDE 
- Serviços Médicos Guanabara Ltda. 

Rua Araújo Pena, 62168 - TYjuca - RJ - Telefone 264-0122 

• 	CGC 33.710.096Y0 -30 	 b inaligtfo rAYridpal 00247.537 

NOTA FISCAL FATURA DE SERVIÇOS 
vari para errei "&o"30-01 .99 	 ~.,,.•., 

r VIA 

C~ Fiscal 04 	
r 

M[DIcC13 
Natureza dos Serviços 

Data da Emis~3/ 10119 t 
--rã 1 

K FISCAL FATURA 
DE SERVIÇOS M 

rFISCAL FATURA DUPLICATA DUPLICATA 
VE<rC71AE«TO 

VALOR- RS M DE ORDEM 

1 	1  
063538 ;4 1 715,31. 063538 15/11/1998 

DosoorYto de 	 at. 	 I 	J  
aor 	Espadra 

~dosa~ THOR SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALUilES 	A AãlprtataoortesporYderltsaestata4rs, 

Endereço AV. PEDRO II. 364 	 CEp20941-070 	sere e~ OsA►too 
rMs>iclpb RIO DE JANEIRO 	i 

	
Eiiiiiiiiiiiiiiiii 
	RJ 

paçadePo RIO DE JANEIRO 
s= no CGC (MF) M 33.268 23/0001-25 h~ E811~ M 00062677 O CARTEIRA 

VALOR POR - QUATRO 'MIL • SgTECENTCIS E OUI14íl RÉAIS~ E tRINTA ' `E_UM-,CENTAVO — ,- - 

MENS 
 

Ievern por PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS a~ espel na presaYxa Nab Ffoal Fatura, para eu * Neobertur A arre —  a mepeãiYra dupiata GY 

~ 	I 
Prostação d• Senfços MBdooa Floapìtdares roererYte ao n*s 

I 
de 	

NOVEMBRO de 19 98 0 

 Cadm., ml ^ RIR 

	

e anexo(s) desta N_F.F_S_ 	 4-490,78 

Àk 

t 	% 	f 	_ : 	;{__:a! _ 	- lis=: je•:_-  Fe- :: ~ a ~ '-•-- 	I  
•ç 	'? E 3 'g ~ • 	- 	' 	' 

- - iç j•... _.F I[ to- ".~ 	? (a 	 - 	 - 	 _ ~..~1fbi ~ 	
tom. 

i.. l 	 R io  
~ 11 	, 

• 	- 	 1 	I 
0~rposbys«wposw+aE,r.aopa~de 5 

	VALOR DOS 	4_490.78 
w 	 % 	I  

de alzrdo axn a Lei 	 L S. S.. 	 224,53 
I- -  

I 	 VALOR TOTAL DA NOTA FfSCAI - FATURA DE SERY1Ç05 	
4.715, 31 

y,  
- 	Ymtat6rlitUta (6RFFIrJ1CLA1DY1} IdllsSliras. 2t~A -Ata72•IT~I -Ta~ac37?lDle-ll9rrpd-YaI:MYa0Q37iTS7 - Ilsr•6LáLM7J16-06C33ã71 .fED000t ,2D-tg15109 

100tY17aN0GR5GL - NUURY► OESERVIç0S - 5014vf>ts - Ie60tlOta66000-aubrtrapott75r - efY97. 	 ..: 	.i -- • - 	_ 	 ; 

Dedar 	_ que foram prestados cis serviços constantes desta Nota Fiscal - Fatura 	 NQ 	63518  
1 

_.9~._...G.~. -. 	~2.....»..._..... 	Série .................. 

I ! 	

NATUiìA 

I 
I. 

f 

I 



' 1 SEM  	
ANEXO DA NF FATURA N . 63530 - DEMONSTRATIVO DE QUANTIDADES 

,.,ene 	7011 t 

t 23!10143 t 	 MES DE ATENDIMENTO NOVEMPSO11 998 

.8 

Esp ► rsa 1 0100125}-TNGR SEDURANCA E TP.ANSPDRTE DE VALORES LTDA Bairros 540 CRISTOVAO 
Enderrco: AV- PEDRO 11, 364 	

Estada RJ CEPt 20911-070 	 ~ 3 1,11 1̀411998 
Pidade i R10 DE JANEIRO 	 y0-- 
CGC 	1 33268723/0001 -25  

Local: 001-THOR SEDURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA 

STkNDARD 	 OTD.ANTERIOR 

	

ADMITIDOS 	DEMITIDOS 	OTO.ATUAL 

]PULARES 	 42 

	

8 	 0 	 50 

DEPENDENTES 	 77 

	

22 	 1 	 48 

	

1 	 0 	 8 

A3REGADOS 	 7  

TOTAIS 	 126 

	

31 	 1 	 155 

• ¡, f. 	 ' ~•e l ;GnatG. ku/ ':1clGte 

	

C. ! 	
11U6: ~ . SAI 

• 
Cartcrló e* 

tlRJ. 	
elilo; Nerte" festeira 

	

plicaal e 
	Cal a•. 

a aue 	a fel 
te cdt;a Q z •l4re:o4 „

it el1 4J 

1 	 : a1'NII1' Cettitico e dou ! 	r,tac 	
c y ~r+i of lglnal cue se 101 rrre = 	 r: 

4e Jate:to, 04 de f ,ereir. 9e l,s,. 
 

'351 	 a'~ ~7CFisglt~ FFS 	íT.~ 	R ça~rr~~l~1 
•. 	

~~(s  "S~~~ F~ -,(fio( 	 _ t: , Vil' ~ _'~~ 

►eme H
~Mb 

 

ÇW  

E 



re4 %-44p 

$EMEC 	a RELACAO DE 	- 	ADMITIDOS REF : 	!1/19911 RLFT242 
t23/10/98 rPAG-0010 
EMPRESA - 0100125-5 INOR SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LIDA  
LOCAI 	- 001 • INOR SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LIDA ,. 
PLANO 	- 00125 - STANOARO  

MATRICULA SEO H 0 H E TIPO IDADE INICIO 	PATA PROCESSO SEXOé PARENTESCO CARHI 

00001195 1 Ol LUIZ EDUARDO DA SILVA GREGORIO DEP OS 0111011998 2910911996 , MASC \\FILHO  R  
00006631 6 00 GERSON JESUS DA SILVA 32 0111011998 29/0911998 MASC 1  

Ol JESSYXA CAMDIDO JESUS DA SILVA UEP 06 01 /1011996 29/0911998 IEM FILNO~ %* 
02 VERA LUCIA CANUIDO DA SILVA DEP 29 01/10/1996 2910911998 FEM CONJUGE S 

00001089 1 01 ANGELA CRISTINA LOURENCO DEP 31 0111011998 29/0911998 FEM CONJUGE S 
02 8REMO LOUREMCO NASCIMENTO DEP 00 0111011998 29109/1998 MASC FILHO H 

00001156 1 	01 MARIA DAS GRACAS LOPES AGR 49 0111011998 29/09/1998 FEM MA[ S 
00001189 1 00 RONALDO CIRILLO DOS SANTOS 33 0111011998 2910911998 MASC S 

Ol ANGELA MARIA MEDEIROS MOURA UEP 13 01110/1998 2111011998 IEM CONJUGE S 
00001308 3 00 ADRIANO OLIVEIRA SILVA 28 0111011998 29/09/1998 MASC S 

01 VICIOR HUGO ALVES SILVA r 
 

DEP 03 01/10/1998 29/0911998 MASC FILHO S 
02 BIANCA CRISTINA ALVES DA SILVA DEP 28 0111011998 29/0911998 FEM CONJUGE S 

00001111 0 00 ANTONIO LUIZ AIVES CUQUEINA 39 01/10/1998 29/0911998 MASC S 
01 CÉLIA REGINA DOS S CEAOUEIRA DEP 38 0111011998 2910911998 FEM CONJUGE S 
02 ELAINE C DOS SANTOS CEROUEIRA UEP U6 0111011998 290911998 FEM FILHO S 
OS PRISCILLA DOS SANTOS CEROUEIRA OEP 13 0111011998 2910911998 FEM FILHO S 

00001151 9 01 DERLIANE DE SOUZA DL PAULA OEP 31 0111011998 2910911998 FEM CONJUGE S 
02 DAILAME CRISTINA DE P NUNES UEP 09 0111011998 29109/1998 TEM FILHO S 

00001195 1 00 AILION SEIRAS MANSUR 28 0111011998 29109/1998 MASC S 
01 NALLACE DE ALMEIDA MANSUR DEP OS 0111011998 2910911998 MASC FILHO S 
02 SILFANIE DE ALMEIDA MANSUR DEP 01 0111011998 2910911998 FEM FILHO S 

00001611 2 00 BENIIEI DA SILVA 33 0111011998 29/09/1998 MASC S 
01 MONICA DE JESUS GOMES DEP 32 0111011996 29/0911998 FEM CONJUGE S 
02 BRUNO DE JESUS WES DA SILVA DEP 01 0111011998 29/0911998 MASC FILMO S 
03 FELIPE OE JESUS GOMES DA SILVA DEP 06 01¡10/1998 29/09/1996 MASC FILHO S 

00001612 1 00 JOAO RIBEIRO 31 01110/1998 29/09/1998 MASC S  
DE SOUZA VIEIRA ULP 35 01/10/1998 29109/1998 fEM CONJUSt S 

-- 02 _ STEPHÁNIE VIEIRA RIBEIRO -- - --- -- - - --__ --DEP  _ 06 0111011998 29/09/1998 FEM FILHO S 
03 SHARON VIEIRA -RIBEIRO - ----- -__— D~P_05 OC/1011998— 29109J1998_fLM _  F IL HO  S 

00001685 6 00 GERSON FERREIRA CHAVES 36 01[1011998 --- 2910911998-- MASC 
_ 

- 
01 NATILLE DA COSTA CHAVES DEP 13 01/10/1998 2910911998 TEM FILHO 	- S ---- 

TOTUO PLANO :> 	TITULARES : 	8 DEPENDENTES : 22 AGREGADOS : 	- 	1 

IOIAIS DO LOCAI => 	TIIULARES : 	8 DEPENDENTES : 22 AGREGADOS : 	l 

TOTAIS OA EMPRESA :> 	TITULARES : 	8 DEPENDENTES : 22 AGREGADOS 1 

{.la tGrlc da 
Tii. Ta - G.J.v ~ tc:al 

~~,rTïC 

Certifico e dou ~ ! 0 te 
GTlpnal q ~ C !

e lL1 at•i 

Rlo de Janelen. Ga deJ 

elttina ia. F -. ~ Vlce,te ucic:L, t8t 

6e1:! ; 'teNtcn Ferr2i•4 
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,1 
pr 

, 	 i15nn At:'.n 



Cee..re 	1 Rtr1242 1  

DEMITIDOS 	- 
 

	

REI 	111998 	~ 	 r  appA-00 11 1  
RELACAO DE  

1:3110198 	 ' 
.EMPRESA - 0100125.5 	

INOR BEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES 11UR 	
t 

LOCAL 	
001 - THOA BEGURANCA E TRANSPOR]£ DE VALORES LIDA 

PLANO - 00125 - SIANDAAU ° 	 ARENCIA 

N 0 M E 

	

	
fXClUSAO DATA  PROCESSO 	EXp~`  PARENIESC 

TIPO IDADE 
MATRICULA SEO 	

Ç~ 

- coMr 	• 

	

Da 	~ a 	a/lo/I»e 	a/lo/1 ~•~ 	reM 

	

00007189 
 7 01 ANGELA MARIA MEDEIROS "OURA 	

l 	AGREGADOS 	0 

TOTAIS 00 PLANO 	= ~ 	
IITULRRES 	0 	

DEPENDENTES 
0 

101A1S DO LOCAI 	:> 	
111UlAHES : 	U 	

UEDENUENIES A 1 	GREGADOS 

TOTAIS DA EMPRESA ~ > 	TITULARES : 	
0 	DE  

	

PENOENTES 	
AGREGADOS L 	 : 	0 

r 	r:; aa n ~ . F. ~ . 1 lareltcaatQ. 	
P,a ',t.rrle l;n r•'•, 1F1 

ca tG 	 f . . rp céldd5. 

G.J. Oftc:al 	aCel:l.: N e Mtot , e`'-l-1  
â>l 1 1 L- ~ ! ~ " L (:: a  

(ertlfleC e d^_u (! Que 	p 
re nte cáe.a Q a  

c,rtglnat Que ae lei  aFr SerFa 

Fio de Ja^,e;ro. 04 de F Yereire ?e tggq
,  conf. por: 

T—~~ --~~~ J~

~
E
~
O
.~
p
y
pu'GEiU.:.:. 

±t~ L 	 -a lTS"n FI220 i1 ilFn  11 	̀JL' ~~rigl/ 
	

~~ 	 "fls,'C'YARJ 
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^^~55s 
cio 

ctirr SRt~ 
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t 
s 

~ 1 51 

AHETO 
SEME9 	

DA NF FATURA N . 63539 - DEMONSTRATIVO DE VALORES 

- t 	t 
t 23110!99 t 	 NE9 DE ATENDIMENTO NOVEMBRO/1999 

E+Preze 01001255
-THOR SEGURANCA E TRANSPOE DE 

 SAOaCRiSTOVAO 
Enderecei AV. PEDRO 11, 364 	

E s t ado)  RJ CEPi 20911-070 
Cidade 1 RIO DE JANEIRO 

CGC 	1 3326972310
001-25  

LOÇal) 001-THOR SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA 

Plano) 00125 -
STANDARD Taxa Iapiantacao) 25,001 s/ taxo mensal da`r 	

a 

 alma a tari a . 

 Tx.impl 

Associados Fx.etaria Do Mss Credito Retro A Fat. laxa mensal 

	

1.337,48 	9 	
5,16 

50 	 9 	59 

	

TITULARES 00 A 59 	
4 	

13,06 

	

2.767,20 	22 	
5976 

	

DEPENDENTE 00 A 59 	98 	
0 	22 	120 	

23,06 

	

207,54 	1 	
5,76 

AGREGADO 	00 A 79 	
9 	0 	1 	

9 	23,06 

~,.
4.312,22 31 

	

~t+is do Plano. 	156 	
0 	31 	197 

Valor dos Servicos 
4.494,79 

Valor do 1.9.8. 	1 
221,53 

Total d+ NF Fature 3  
4.715,31 

Vr. impl. 
	Valor Total 

	

46,09 
	1.383,56 

	

126,72 
	2.993,92 

	

5,76 
	213,30 

179,56 
	4.490,79 

u 3 r F 1itF 
lc¡a1o, lül 

	

.ira, füa 	'r 

	

e 	Gttì ~ 	
al., 

ferrFlti 
~ . G+ 1. n. ~ • 	_ 	t.ln. tie 	

~.. 

C 	 ~ 

	

Carr,Trto,a - F.3. ^,f ;ciai 	~~ ~ "•T d  - ~': ~ '~``,r, T~ 	el ~ 0 

t 	, 	Çrccr - 

ggr.! ad:  



SEM E G'-* - 
Serviços Médicolí Guanabara Ltda. 

RUA ARAÚJO PENA, 6V68 — TIJUCA — RJ 
OGC 33.71UN/0001-30 	Inscrição Ma~ 327.00I-01 

<  Telefones a 264-6722 - 234-2619 - 464-0122 - 264-0042 

Rua Araújo Pena 	Tiluca 

L  

Rio de Jis 

Inscriçáo no CGC (MF) 33 710.09N0001 
Inscriçáo Munlecipal >t27. b01.01 

!)4 : 	
? MEDI O 

Data da Emi  

IL P" r=~ 
do s 	 .. 	?,* Vencimento 

DA 

Valor- NC*11 N• de Ordem 

063726  3.777,22  1 06 7 c, 	/loQ2 
Desmato de 	 até 

C*~ E~ 
A duplicata correspondente a Nome de SiInáii * THOR SEGUIRANCA E TRANSPORTE DE VÊi1-0RES LTDA 

"I& 

fatora, desci ler paga 
E"~:AV- PEORO 11, 364 	

Eabdo: 	
Utr20941-070 cni: Q Banco 

Mur 1410RIO DE JANEIRO 	 RJ 
Praça de P 	: RICI GE JANEIRO 	 Q CARTEIRA 
~- NO CGC (M) C ?3..268.723/0001-25    	lima. Estadual N.1 nnnéç'>,,C,77 

N"Valor  Por 

Extenso 

Reconheço(emoi)' a 
SEMEG-SERVIÇOS MÉDICOS ~NADARA LTOA., ou a sua ordem na praça e vencimentos acima Indicados. 

DATA DO ACEITE 	 Ass~Tum DO SACADO 



o 

~çP 01. 

Nço 	Fl\\_ 

] -os DO 72 OF: Rt6.27 	4: 
R0 72 OF' I:C]-.0:: 	 4: 

1 
IST.<xo l'AB.tJ(3 .12 OF W- 	 CI:G 

Piv. Ertzç-.;ato J'*riát.ta.,227/1.2  ai d 
PR'010C01.-O Klf-;) 

bbbi A33 I -  u 

0O  

1 
RI. 

kllb 

CT) 
C;) 
:-Jc) 



TABELÌONATO DO 1 9  OFÍCIO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA CAPITAL 
RIO DE JANEIRO - RJ - AV. ERASMO BRAGA, 227 • 1 9  ANO, - TELS.: 533.5471 E 533.5359 

LEO SARROS ALMADA 	 RENATO CORRIA UMA 
AaaL1A0 

PROTOCOLO No 

DATA 

013669  

t1 	 - 

	

T 	 TAN{MO M11aT11U10 	 l ~ 

/o"/99) 

 

-- 
TERMO DE PROTESTO 	 ±~ 	 RDnop51200 

O TABELIAO DO 1 9  OFÍCIO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO , A P Ìt~õQAPR NTANTE , LAVRA - 

O PROTESTO DO TITULO OU DO DOCUMENTO DE DIVIDA ABAIXO DESCRITO, OVE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE, CUJA CbPIA FI 	IVDA NESTE SERVIDO 

N 9  DO BANCO 	T DATA DO PROTOCOLO 	. ' ~AWM á
""V 	 TIPO DE DOCUMENTO—' "— "~ w 

27101199 PAGAMENTO 	DUPLICATA DE SERVICO 	/ 

	

N• DO DOCUMENTO 	EMIaBAO 	 VENOIMPNTO 	T 	VALOR DO DOCUMENTO 	 VALOR PROTESTADO 

063726 	 24111198 	15112198 1 	 377.22 	 377.22 
VALOR POR EXTENSO 
TREZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS//////////////////////// 

APRESENTANTE 

__*
EAEQO  

f OMADOA 
f Içou fAVORCCIDO 

1ACADOII 

SEMEG - SERVICOS MEDICOS GUANABARA LTDA 	 — 
R ARAUJO PENA 62/68 TIJUCA 

SEMEG - SERVICOS MEDICOS GUANABARA LTDA /SEMEO - SERVICOS MEDICOS [3uA 
DEVEDORIE 61  

DEVE THOR SEGURANCA E TRANSP DE VALORES LTDA 
AV PEDRO II 364 SAO CRISTOVAO 

CGC 	3326117230001 2 3̀  

~~ 	GFODR►AQFRAL _.,T., 

SELO p nCA RJ 

Af+ ARf FI~~~~ 
tell 

BANCO SACADO: 
ENDOaBANTE(S) 

CERTIFICA OUE INTIMOU O(S) RESPONSÁVEL(IS) PARA PAGA•LA(0) OU DAR RAZOES POROUE NAO O FAZ, NAO TENDO 	49:> 

MESMO RESPONDIDO, 

VERBAQOEE: 	 0 RE ► CRIDO E VERDADE E DA PE 

RIO os JANEIRO , 1 , yc%,,ÇYEREIRO DE 1999 

-v~3Wn .áafamd .4alnlnc  

EMOLUMENTOS 	 D I S T R I B U I Ç A O 	 LEIS 499111E UM 	 LEI 7131611 T 1 _ .,„r 	 TOTAL DO DEPOSITO 

	

24.56 	 6,27 	 3,52 	 2x08 	 30.16 
INTIMAÇAO --- 	 INTIMAQAO . -s. 	• COOBRIOADO _ 

	
_ 	'lEl 	t- 	 - - -- —OU1B0E 

	

0.00 	 0 .00 	 0 . 00 	 0 	 010 
Tabeles VII - F • X doa De~ LEI 23/75.274175; Tabela V da Lal 10101!5 • LEIS 48M1, 59~, 713183. 202392. 	 }~ 

FIIIado ao SINOREGIRJ - 8XX 10 doa NoMílo t • Raplstradons do Estado do Rb da Jan eiro o a ANORE(iIRJ • Arod~lo doa NO~  0  R@110 ona do ~A~9 Janeim. 	/ 
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1 

Semeg i; 	 SAÚDE 
;• 	Serviços Médicos Guanabara Ltda. 

Rua Araújo Poria, 82/88 • Tquca - RJ • Telofone 284.0122 
CGC 33.710.098/0001-30 	 Inscrição Municipal 00.247.537 

NOTA FISCAL FATURA DE SERVÇj~Valida para  emUsão at130-01•tI9 

36 VIA 	 63721 
Código Fiscal

N 15) atureza dos Serviços MED 

Datada Emissão  

N. FISCAL FATURA 
DE SERVIÇOS M 

NOTA FISCAL FATURA DUPLICATA DUPLICATA 
VENCIMENTO 

VALOR • RS N• DE ORDEM 

.063726 3.777.77 063726 15/17/1998 

Desconto de 	 ate 

"

~ ^^^^•

r

WW~- 

 •Y-`^~ 	 duplicata correspondente  a esta faturo, NomadoSacarfo THOR SEGURANCA E TRANSfrORrE Df:' VALORES I_TOA Adu lcaraco rrea 

Endereço AV w PEDRO 11,  364 	 CEP 20941.-070 deverá sor papa em : p BANCO 

Mu*(plo RIO DE .JANEIRO 	 Estado 	R,7 
Praça de Pagamento 	RIO DE .JANEIRO 	• 

	J2  CARTEIRA lnw. no CGC (MF) W 	33.26si - 7 2 3/ 0001-?5 Inscr. Estadual NO 00067677 

VALOR POR IRES MIL SETECENTOR ,  F 3F1•FNTA r, sr= RE?AIS."E VTNTF F DOIS— 

Devem por PRESTAÇAO DE SERVIÇOS abaixo especificados no presente Nota Fiscal Fatura, para cuja cobertura A e~ a respectiva duplicata de 
Igual número • valor, ~vai à GEMEG • GERVIÇOS MÉDICOS GUANABARA LTDA., ou a sua ordem no vencimento e praça acima. 	 „ 

-, 1 	. UNIDADE DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS 	
• • UNITÁRIO 	 TOTAL 

Prestação de Serviços Médicos-Hospitalares referente no mós 

, 

'• 	S 

- 	---- - I de do 19 	,conforme contrato 
- --OF_ZEMRR~ 	

- - 	- -- - - - --- 
_ 	 - - 	9í3 _ - 

- cancXOCUJ . dOMtaa - N-f X.3- - 

	

Carti,r ~D da 6• C, k, C, a TatFiu•natc. 	Fua ~ uFr,te llrir:l;, Ic, 
T1 irp - R1, 0(1[13 ! Tat'!1AC_: Nçmtni Çerralra Caldas, 	i 

- 
CP r tl ( SCC cóDla é a rlD rDd ~ yTD (, ~ 	 D .  
Original que a ! IDl aD ?W, 010. 	 i'a1Dr 	i yi 

pi^ de ~i Janeiró , N de everei ^ Ce 1y9C, r rnf por: 	 COiR[Gt00RIAÚf 

O 

. 

V Aw 	
1 DA JUSTIÇA RJ - 1 

- : 5 1 ' 	Wilsc'n f 1t,O 'i eI ntla - =ubsP 	 SELO DEWALIUÇÃO 
~~~,~ 	i IIIN• AMT556. 

O~N  gY
~4

~q~~iF ~/S,i
~•y~7~-'Í~7 

 

'
v/-  •~ 'ro T/ALOR DOS 

O Imposto a/ Servlça lei ca lculado pela allquota da 	~.SERVIÇOS 	 :! 

de acordo com a Lei ac 	 I.B.S. 

VALOR TOTAL DA NOTA FISCAL - FATURA DE SERVIÇOS 	3.7,77. , 22 
• 	

t4 	 1. 	 .:, 

:~•.InnMaD~aWU Ud•.IORAFIGA CLAtjOIA)~ Rw dta ,WM3 20t•A • Te1.:3M•6281 • TeIJFac 372.0016 • H. Ourpel: Ima. Muro . ODa73.737 • Ima EsL ã2.0$7.7Eti • C0C 33 .671.66010001.20 • ISF 6109'; ~,~ 

Deciar ................. que foram prestados os serviços constara 	sta Nota Fiscal - Fatura 	 N2 	63726   
Em ...  . 	 Série 

1 %--~ 	 ASSINATURA 



ANEXO DA NF FATURA N. 63726 - DEMONSTRATIVO 
DE QUANTIDADES 

1 	SEMES 	1 
t 21111/981 MES DE ATENDIMENTO DEZEMBRO/1990 

Empresa : 01001255 -THOR SEBURANCA E TRANSPORTE DE VALORES 
 RES LIDAO 

Endrrecos AV. PEDRO 11, 361 
RIO DE JANEIRO Estados RJ 	CEP: 20911-070 

Cidade 	s 
CSC 	: 33269723/0001 .25 

local: 001-THOR SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LIDA 

ADMITIDOS DEMITIDOS OTD.ATUAL 

STANDARD 	 QTD.ANTERIOR 

0 0 50 

TITULARES 50 
98 

DEPENDENTES 99 0 0 

0 0 8 

AGREGADOS S 
156 

156 0 0 
TOTAIS ~M. 

i 

abeliuratc 	
F„a 

i rre u a Calda`--, r Fe 

Cartc.rtu oa ~ P1`,OiictalEe helil 1+_Ne~~ a;, e 1
~duçlo 	l d ~ 

+6 me a 
rcrti ~tt~ e 

~
' 4 , acre  

eretr °° 
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,,è,e49  

49~4roO 

SEMEG 1 	
ANEXO DA NF FATURA N. 63726 - DEMONSTRATIVO DE VALORES 

21!11198 1 ' 	 MEB DE ATENDIMENTO DEIENBRO/1998 

apresa : 01001255-100R SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA 
Bairro: SAO CRISTOVAO 

ndereco: AV. PEDRO 11, 361 
.idade : RIO DE JANEIRO 	

Estado: RJ CEP: 20911-010 

BC 	: 3326872310001 -25  

Local: 001-THOR SESURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA 

Plano: 00125-STANDARD Taxe Ieplentecao: 25 9 001 s/ taxa mensal da 1a1xe ataria. 

	

Associados Fx.etaria Do Me$ Credito Retro A Fat. Taxa Mensal 
	Vr .Mensel 	lepl. 	

Tx•l'5,76 

TITULARES 00 A 59 	50 	
0 	0 

	

50 	23906 	
1.153,00 	0 

2.259,88 	0 	5,76 

DEPENDENTE 00 A 59 	98 	
0 	0 	9B 	

23,06  

23,06 	181,18 	0 	5916 

AGREGADO 	00 A 59 	8 	0 	.,,o 	
fl 

0 	
3,597,36 	0 

t Toseis do Plano, 	156 
0 	156 

Valor oa Servicos : 	
3.597,36 

Valor do I.S.S. 	: 	
119,86 

Total da NF Fatura : 	
3.777922 

lt1 

.a.a. 

t t ,utt 	T  f- 1 1  T 	~ •IA  

{1 t1~P L Y 

ct i6Z t5{ 	Ce 
~, ~Q~ f.e1 OUE 	
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~, °~~~• 

	

MÃ sIn ús.it 	-- 

11 

1 RLFT201 1 
1 PAG-0002 1 

r,..aoí
1
s~.I  

Vencimento: 15/2/79 98 - 

v - . 

'NZ.~ 

Vr. Ispi. 	Valor Total 

	

0,00 
	. 1.153,00 

	

0,00 
	2.299,flfl 

	

0,00 
	181,18 

	

0,00 
	3.541,36 



DOC. vil  
• Y~ 	 I 

ti 

Empresa: THOR SEGURANÇA  
.+ 	 TRANSPORTE DE VALOES LIDA 

N• Fiscal pata da 
no 	E ta  cla Data de 

Vencimento Mós e Prestaçáo Valor de 
dos Serviços 	 Valor Co 63538 	23/10/98 	 Face 	 urgido 

63726 	 1 5/11/98 	 Conf. Cláusulas 

	

24/11 198 15/12/98 	Novembro/98 	 39 E 39.1 
L) 

	R 4.715 31 R$ 5.328 29 
Total 	 R$ 3.777 22 R$ 4.230 48 

R$ 8- 492.53 R$ 9.558 77 
pemis 



O8  19, 29 
CONTADOR 1 

1 	09 20 3p: 
1 ~ 	ESCRIVAO 

 
FUNDO ESPECIALr2-.-1. ~ 	

•J T  	003-03097-19 
CJ 	I 	Z 	;  ; 1 

`

Li

j~ 	T ` 2U3•  

321 

 

12

F t

^T7  23 

ã23.  

_ 	33 

J 24 34¡ 

114 	 25 	 35 

GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS I 	N° 

id
/~ ~TL~ 1D ¡ BANCO DO ESTADO DO 	 — 	 — 

Á 	ER J RIO DE JANEIRO S.A. 	 G  RE  C 	 ~ 
27 
	 I 

foz- ?7574 	J  
01 NOME DE QUEM FAZ 0 RECOLHIMENTO C 	r 	 DISCRIMINA(ÀO 	CONTA DO BANERJ N' 	VALOR 	RS 

07 	 za 	/ 
° 	 DISTRIBUIDOR 	'• V ~ . 

 ~G 	6 -3r 	~/ 	Z 
02 NATUREZA DA CAUSA OU DO RECURSO 

c 03 AUTORIRECORRENTE 

" /v,cOS 
O 

p 04 COMAR / TR

/

IBU

/

NAL 

U 	 ' 

° OS JUÍZ 	CARTORIO 

u 
c 

W 	 O  

a 	 ~ 
> 	CAPI M80 DA AGENCIA B NCARIA 	PREENCHER A MAQUINA OU 1 .17. 	 '381 	' 

06 INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 	 ~ S i 

, 7 	 J 

EM LETRAS DE FORMA 	 T O T ij L N/ 	J 

/e 	 16  

30091 340173122220299*********107,27C ~tiF4ES 

	

AUTENTICAÇAO MECANICA 	 ~~~•~ - 	 / 

CAARJ I IAB 	26 	 +A~ 37, 	n  

SUBTOTA 5 `  
003-01973-17 	

vl 

	

1 I 	J 
pai P' ' 

L. S. Btddio Gráfica Ltda. -Rua Jo*4 dota Raia. 77 -CGC 42.219.899/0001.88 -Tal, 594.8123 - ASIGRAF - AUTORIZAÇAO N-02-  10198 
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~TRI6UIDOR 

19 

5je Ó 	 pp RECURSO 	 CONTADOR 
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Qó  

c 	 fim 
ESCRIVÃO 

á 	, r  
< 
  

t  t P~ESPCC" 003-03097 
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